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Portaria n§ 24,202IôP

ESTADO DO PÁRÁ
PREFEITURA MUNICIPÂL T}E CANÀÃ NOS CARAJÂS

GABINE'TE DA PREFETTA

\-

0EstcirÂçÀo DE Ft§cÀL or coNTRAr0

Designa servidorâ pãra acompânhar e ftscalizar a execL,ção dos

conÚalo§ no sxeÍcício de 2023 firmâdo§ peiã §ecíêtariâ Municipal de

Adminisfae;tu, Sesetaia Mtinicipal de Govemo e Conkoladoria

Geral lnterna do Município Canaã dos Carajâs, Estado do Pará.

A Prefeita Municipalde Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRÂ RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso

de suas âtribuises lega's, consideiandó c disposto no art. 87 da Lei 8.§ô6, de 21 de junho dê í993'

RE§OLVE:

AÊ. 10 - Designar oiai servido(a) DEISE stLVA DO§ SANT0S, CPF no 90s.465.402-15, Matricula: 0231926

cáiggff nção, ÀSsEs§gR ESpEcÀL fit, para acompanhâr e fiwalizar â Êxecuçâo d0§ contratadc'3 no exercÍcio de

2021, frrmados pela SecreAria l,tunicrpaiae AOminidraçao, referenta as aquisiçÔes , material permaiÉnle, serviços

e tocaçáo ce imÔvei.

Art. 20 - Detêrminar que o tlscalora designadc deverá:

i - zelar pelo Íiel anmprimentr: Õo conlrato, anotando em reg;strü prÓprio todas as cconrincias à sua

execuçã0, determinando o Oüh nerpssáíio à regularizaçfu das íaltas oü oos deÍeilos observaoos, e, submeter

aos seus superiores, em teiipo traOil, as decisries-e as piovidências que ultrapassarem a suâ compÊtênüa, nos

tern:rs da lei;

ii avaliar, cc,nünuamenie, a qrialidade dos serviços prestadc,s e/ou mât{rr'iâis Íorne*dos pela

CONTRATADA, t* prnoOiCáade adequada ao objeto do óntrato, .ê durante o seu perioric de vaiicarie'

eventuatmenle, pÍopor a autoridade superior a aplicaçat das penalidades ieçaln'rente estabeÍecidas;

lll atêstar, Íormalmente, nos ãutcs dos proces$os, as rotâs fiscars relativm aos serliços prestâdÚ3 êl0u aos

meteriais fomeCidos, antes do encaminnarnetltg a0 FinAnceiro paÍa pagâr'lênto'

Art. 3ê . pela acumuta@ das atribuises reíerente ao cârgo âtuâl9e ocupaso É 9 act'}m?Tlamento e

fiscatizago à execuçâo dor.oàt at do, no exercÍcio de 2023 frmaáos pola §ecretaria Municipai cíe Administraçâo'

do {vlunicípio de Canaã d; ô"rd, Éstado Co Pará, não rleconerão ao nomeadc, o acréscimo aos §eus

vencirnentos. continuando os mesmós a receper de acordO com 0 caígp de odgem.

Art. 40 - Dê'se ciêrxia iro servldor des§ndo e pubilqü&§ê'

Ârt.5".ÊstaPor.sÍiaentruêfi]vigornadatadesuâe§§inatura,

AÍt. 60 - Revogarn-se as disposiÉês êm contrár,s

REGISTRÊ'SE, PUBLIQUE.§E, TU§TPflA.§E.

cÀBtilEfE OÂ PREFETTA tUlllClPAL $§ CA$ií{Â 0OS CARAJAS, ESTAOO 0O PARÁ, ao Ü9 {nove} dia nrês

ianeiro de }}23.

;ÜtifúiRÂ í1â.

PreÍeita
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f,STÀDO DO PARÁ
pREFsrruRA MUNrcIpÁL DE cANAÃ nos clR.l.lÁs

GABINITE DA PR§FEITA

TERITO DE Co[tpnollt§so E RE§pot{§ABtLtDADE

Eu, DEISE §ILVA DO§ SANTüS, CPF nú 908.465.402-15, Matricula: ü231926 cargo/função: ASSES§OR
ESPECIAL Íll, paía acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos confatados no exercício de 2023, firmados pela
Secretaria Municipal de Àdministra$o, referente as aquisises, material pormânênte, serviços e locação de imóvel.,
aceitando 0 encargo e presto os seguintes compromissos.

DA LEGALIOADE:

'Art. 67 da Lei Geraldas LicitaÉes No 8.666/93'

'4t1. 67 A execuçâo do contrah deverâ ser acompanhada e Íiscalizada por um representante
da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para
asisülo e subsídiá-lo de informaçôes pertinenb a essa a§ibulção'

'§ 10 0 representante da Adminislraçêo anotará em registro propÍio toda§ as oconências
relacionadas com a execuSo do 6ntrato, determinando o que for necessário à

regularização das Íaltas ou defeitos observados.'

.§ P As decisÕes e providências que ultrapassarêm â cornpetência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em temps hâbil para a adoçào das medidas
convenientes.'

Comprometome a bern desempenhar e armprir as ahibuises de representar os iirmados pela
Secretaria Municipal de Administraçã0, Secretaria Municipalde Govemo, e Controladoria Geral lnterna do Município
de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto 0s seguintes cornprornissos, no
acompanhamento e fiscãlizaçâo que envolver a execuçâo de contratos.

Declareme desimpdidô(a) e sern suspêição para trnciona nos autos na qualídade para o quaÍ tui
dosignado(a).

Do que para conslar, lavrase o preseflte Tanp, que m fim asslno"

Atenciosamente,

SILVA DO§
Fiscalde Contrato
Port,24l2023€P
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RÀTá, DA A§§INÂTURAT 14 de Dczembro de 2022

Publlcrdo por:
Lucicne Sousa §obral

Códlgo ldeutlícador: À7898295

FU§DO MUNICIPAL DE EI'UCAÇÃO
ADJUDICÁçÃO N HOMOLOGÂÇÃO

No dia 10 de janeiro de 1023 foi adjudicado e homologado O
Processo Licitrtório n" 259120221FM8, na modalidadc Pregão
Elctrônico N" 102n022/SR?. quc objctiva Registro de preços para

futura e eventual aquisição de matcriais de expedientc e pcdagógico
para suprir as necossidâdes da rcdc pública dc ensino do Municlpio do

Caruã dos CsÍâjás, cstado do Paú" Vençcdoras: A NERES & CIÀ
LTDÁ" no valor Rl§ 241.208,00(duzcntos e quarcnlâ c um mil
duzcntos e oito reais), ACADEMIÂ BLACK FITNESS EIRELI, com
o valor de RS 108.51?,50(cento e oito mil quiúernos c dczcsscÍe reais
e cinquenta centavo§), EFICÁZ - COMERCIO, CÉ§TÀO,
SERVICOS E LOCÂCÂO EIRELI, com o valor dc R$

183"547,ü0{cento e oitenra r h8s mil quiúettoe c grxrtnt e setê

reais), IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP, com o vdor dc R$
16.9§0"00(dezesseis mil üoveccntol e cinquenta râis), INDÜ§TR1À
FENIX CORTE A LÂSER EIRELI, com o valor dc R$
21.82§,0(vinte e um mil oioccotos e virtc e cinco reais), MÀRCIO
ROBÊRTO DE PAULA EIRELI. com o valor dc R§
193,685j0(cento e noventa e ffêg mil seisccntos c oiteüta e ciíco Íeais
e ciaqu«rta centavos), RI§QUE E RABISQUE COMERCIO DE
AA.fi§OS DE PAPELARIÁ EIRELI, com o valor de R§
159.662.J0(ccnto e cinquerrl* e novc mil siecentos e scsscntâ e dois
rcais e cinquenta c6tavos), S DA SILVA FÂVÀCHO EIRELI, com o
valor de R§ 224.9ó0.00{duzcntos e vintc c quatro mil Dov€csntos e

sssetrlâ reais), SML - SISTEMAS MULTI TIMPEZA INDUSTRIÂ
E COMERCIO EIRELI. com o valor de R$ 62.52J,00{scas€ttta c dois
mil quinhcntos c vintc e cinco rcais), W. L. DOS ÀNJO§ EIR§LI,
com o valor de RS 92.149,50(novenu e dois mil ccrb € quücílb §

nove reais e cinquarta ccntavos), WEK ENTRE§AS E §ERVICO§
EIRELI, com o valor de RS 1.186.425,00(um milhõo cento e oitcnta c

e vintc c ciaco

Publlcrdopor:
Luciene §ousa §obral

Códtgo ldcntÍílcador: E I 8AC§99

FUTTIDO MUNICIPAL DE BDUCÀÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRÀTO 2022875ó

CONTRÂTO Nô: ?0228756
ORIGEM; CONCORRÊNCIÂ N' 269/2O22IFME
CO}-JTRÀTÂNT§: FUNDO MLTNICTPAL DE EDUCAÇÃCI
CONTRÀTADA(0): TRIMAVER"A EM?R§ENDIMENTOS E
SE§.VIÇOS EIRELLI,OBJETO: Conmtação de cmprcsâ

espeçializada para construção de uma escols dç ensiino fundarpntal,
com quadra coberta, arquibancada e quadra de arcia, siruado rua VII,
ín, Qd 32, Bairro Bela Vista. zona urbana do município dc Canaâ dos
Carajas, *tado do Pârá.VALOR TOTAL.; R§ 12.106.267,02 {doze
mithôes, í)enlo ê sEis mil- duzentos e §É§$enÍâ e ceíe rcais c dois
cextàvss),O Contrato encontra-sê disponfueis aos interessâdos pâÍa
consulta.e

,baixgdownload,http :/Ár,ww.canaadoscoraj as.pa gov.brleditais
VIGÊNCIA: 30 de Dezembro de 2022 a 03 de Fevereim de
2024.DATA DA ASSIN.ÂTURA: 30 de Deeanbro dc 2022

Publlcrdo por:
Lucieae §oura §obrd

Código ldc*iírcedor:4ÀBC I 9DC

ratiírcaçâo procedida pelo(a) §r(r) DAIÀNE
OLMIRÂ , faz publicar o extreto resumido do processo

de licitaçâo a scguir:Obtcto: Dispenst da licitação com hà
24, IV, lei 8.66611993, eiabiliza$do a corúataçâo dc
Unidode de Tcrapia lntcnsiva {UTI) cm hospial
rtçldifipnto do pacicnrc Mrclo Bodrlguer dc Mator que

risco dc rnorte.

ConúraÍedo: HO§PITAL BENEF'ICENTE PORTUGU§§A
Vdor Totrl .r R$ 283.185,0? {duzentos c oitenta e três mil cento e

oiurta e ciaco rcais c sctc ccntavos)
Fundamento l"cgal...: art. 24, inciso X , da Lei n" 8.66ó/93 e suas

aturaçõcs postcriorcs.
Dcclaração de Dirpensa dê Licitação emitida pela Comíssâo de

Licitôção c ratifrcado pclo{a) S(a) rrÂIÂNE CELESTRINI
OL[VBlRÀ,§ccretaria Municipal dc §aúde.

cÀNAÃ Do§ CARAJÁ§ - PÀ 15 de dezçmbro de 20?2.

DOAGU$ FENNSIRÁ §ÁNTÀNÁ
Comi*râo de Licitaçâo
Preridente

Publicado por:
Lucicne §ousa Sobral

Código ldentiíicador:ED0?00ô2

GABINETE DA PREFIITA
PORTARIÀ N'24T2023-GP
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FT'NIX' MUNICIPAL DE SÂÚDE
EXTR.ATCI D§ p§r§§§^ DE LTCTTAÇÃO

À Comissâo de Liciraçân dr Município de CANÀÃ DOS CARAJÁ§,
rravés do(a) FIIND0 MUNICIPAL DE §ÀÚDÉ, em cumprirnmta à

www.dirriomunicipal.con brlfamcp l3

ROSÊL*IÁ Írir StLtut FUWO§,| *niUtrx
Autoridade CoÍnpetsnte

Ponüh n't{/2023-GP
DSSIGNAÇÀODD TI§CÁL DE CONTRÀTO

Designa servidora para acompanbar e fiscalizar a

exccução dos coatratos no exercicio de 2023
firmados pela Secretaria Municipal de

Adminisçação, Secretaria Municipal de Governo e

Controladoria Geral Interna do Municipio Canaã dos

Cârâjás, Estãdo do Fará.

A Prq&iA-M$oiçtnl &- C!$e dos cttqiá§' Estâdo do Pari o §r.
rEiEIl*- €r-=t
É áGr h$i§, consid€rÀído o disposm no aÍ. 6? dr L,ei 8.666, de

2t dc jntthode 1993.

RE§OLY§;

Ari l'- Desigrar o(a) servidor{a} DEISE SILVA DÔ§ §ANTOS"
CPf Í' 908.465.402-15, Mstriçula: A?3§26 cargolfrtnçâo:
AS§E§SOR E§PECIAL IlI, para acompaúar e fisealizar a execução

dos conratados no exerclcio de 2A8, firmados pela Secretaria

Municipal de Adminisfação, refcrmte as aquisiçôes , material
pçnnrneÍrte, scrrriços e locaçâo de inÉvel.

Art. to - Dctenninâr que o fiscal ora designado dcvent:

| - tçl8lr pclo fiel cumprimeirto do contrato, anotâüdo em rcgistro
próprio todas as ocorr€ocias à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitor observados, e,

subnrcter sos seirs superiores, €m tÊmpo hábil, ae dwisõcs e as

providênci** que ultmpassaranr a sua competência. nos termos da lei;
Il - avaliar, coatinuamente, * qualidadc dos serviços pÍestâdos elou
rnateriais fornecidos pcla CONTRATADA, em pcriodicidade
âdquãda ao objcr do cootrato, e durante o scu periodo de validade.

cvsntualmcat€, propor â autoridade superior a aplicaSo das

pcnatidadcs legalmcatc e§âbelecidâ§;
IÍÍ- atcot*r, formalnren&, nor aütos do* proeessos" as notas fiscais
rclrtivas aos rerviços prcstados eJou *os mat€riâis fomecidos, antcs do
encâmiohâraeÍlto ao Financeiro para pagamêoto.

Art. 3'- Pela acumulação dre atribui@es reíerÊntê Ílo cargo atual de

ocupação e o *onrpanhanrmto e fiscalizaçâo à execuçâo dos

coofatâdos no exercício de2O23 firnrados pela Secretaría Municipal
dc Âdminisrr*çío, do Município de Canaã dos Carajás, Êstado rlo
Pü4 não &çorrcrâo ao nonreado, o acresçimo ãs§ §Êus vencirnentos,
continuândü ss ú!êsmos a rcceb* dç acordo com o cârg§ de origem-



\-,

ÀrÍ. {o - Dêse ciência ao servidtr designado e publique-se.

Art 5o - Esta Portaria eÍrba êm vigor na data de suâ sssinrmia.

Ârt. 6'- Revogam-se as disposi$es ern contrário.

REGISTRE.S§, PT]BLIQI'E§E, CUMPRÀ.§E.

GÂBII\ÍETE DA PREFEITÁ MTJNICIPÂL DT CANAÂ DO§
CÀRAJÁS, EsTÂDo DO PÀRÁ, ao 09 (novc) dia mêe jenciro dc
2{123.

IO§EMIRÂ RAIMUNDA DIMZ GADELHA
Prefclta Municipal

TERMO DE COMTROMI§§O I R§§PONSABILIDADE

Eu, DEISE STLVA DO§ SAh{TOS, CPF n" 908.465.402-15,
Matricuta: 023t9?6 cargo/tunção: ASSESSOR ESPECLAL III, para

a«rmpanhar e fiscalizar a execuçâo dos conratados no cxaÍcício dc
2023, firmados pcla Secreraria Municipal de Àdministaçâo, refereote
as aquisições, mrterial permaneot§, serviços ç loçaçâo dc imóvel.,
aceitando o encargo e pÍesto os se.guintcs cornpromissos.

DA LEGALIDÁDE:

"Art.61 da Lei Gçral das Licitações !f 8.666193"

*AÍ. 67 A execução do contrato deverá ssr rcompanhadâ e fiscalizada
poÍ um represenlante da Administração espccialnrente dcsigrrado,
pcrmitida a contrataçâo dc terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

informaçôes pertinentê a essa âtribuição"

"§ l' O ÍÊpÍesêntaÍrte da Administraçâo anotarií em regisÚo prôprio
todâs âs oçorrências relacionadas com a cxcçtç§o do con[ato,
determinando o que for neccssário à regulaúzaçâo das falas ou
defeitos observados."

*§ 2" As decisôes e providências guc ulraparrarcm â compctêocie do

Compromcto-me a bcm desempcnhar e cuÍryriÍ rs aribuiçõ€s de
represonter os {irmados pela Secretaria Municipal de Administraçiio,
§scretâria Municipal de Oovemo, e Controladoria §crul Inrema do
Municipio de Canaà dos Carajás, Estâdo do PsrÀ ascilando o cncargo
presto os seguintes compromissos. no acompanharrcnto c frscalizaçâo
que envolver a ex€ürçâo dc coatrãtos.

Declro-me desimpedido(a) e sem suspêição para ffmcionar tros autos

na qualidade para o qual firi designadda),

Do que para constar, lavra-se o prescnte Tenno, quê ao fim assino.

Atenciosam«rÍe,

DÊTSE §TLYÁ DOS §ÁNTOS
Fiscal de Contrato
?ort.24i2023-GP

Publlcrdo por:
Danie! dç §. Diniz da §ilva

Códlgo ldentlflcrdor:430 I 64C2

GABINETE DA PR§FEITA
PORTARIÁ N'23/2OTI.CP

Porterie n" 23/21I23-§P

DE§TCNAÇÃO DE TI§CÀL DA CONTRÁTO

Desipa servidor porâ acompâabâr e fiscalizar a
execução dos con&âtos no çxercício de 2023,
§rmados pela PREFEITURÂ MUNICIP^L DE
CÂNAÂ DOS CARAJÁS, Estado do Pará.

Pará , t I de Janeiro de 2023 . Diário O§cial dos Municípios do Estado do Pará . ÀNO XIV I N" 316l

A Prcfcita Municipal de Canrõ dos Carajás, Estado do
JOSEMIPÁ RÁIMUNDA DINIZ 6ÂDBLHA, no
aribuiçõcs lcgais, considerando o disposto no art. 67 da Lei
2l dclmhodc t993.

RE§OLVE:

Lh

I rl í

-/i
a

cf

/8.ó66. de

Art l' - Designar o(a) servido(a) ARLTNDO DOS SANTOS
ARÂÚIO, CPF no 394.252.153-91,, Marricula: 0231058,

cargo/função: ÀS§ES§OR ESPECIAL I, para acompanhar c Iiscalizor
a execução dos contratados no çxercício de 2023, cujo o objet* á

fornccimcnm d,e Combustlvel, lubrificantc e derivados, das seguintes

secrcterias e fundo municipal junto a Secretaria Municipal de

Adminisnraçâo de Conaâ dos Carajás, Estado do Pará.

Fundo Municipal de Saúde

Scretaria Municipal de Saúde

Fundo Municipal dc Educação

Secr*aria Municipal dc Educação

Secretaria Municipal de Descnvolvimento Social
Fundo Municipal do Dircito da Criança e do Adolcscente- CMDCÀ
Frmdo Mrmicipal Deeenvolümento §ocial
Fundo Municipal de Meio AÍnbieate
Conroladoria Geral Interno do Município
Procuradorir Geral do Municlpio
Secretaria Municipal de Governo
Secrctaria Municipal de Planejamento

§ecrctaria Municipal de Administração
Secrctaria Municipal de Finanças
§ecretaria Municipal de Obras

Seeretsria Municipal dc §egurança Pública Viária- SEMSPI/V
Secretaria Municipal dc Produção e Desenvolvimento Rural
Secretaria Municipal de Industria e Comercio
Seretaria Municipal de Habitação

A*2' - Detcrminar que o fiscal ora dcsignado deveú:

| - rclar pclo ficl omprimcnto do contrato, anotando em registro
pr§prio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
ncçessário à rcgulriaaçâo das faltns ou dos defeitos observador, e,

Wew,.ffitF'#rf# ffi#§hd?#@,?.]n'
,ÍüÉ68*le§ íFf üIÚtpÚCetm I sr,l awrpetÉ'llct4 no3 lcmÚs oa ler;

II - avaliar, continuâÍncnte, a qualidade dos scrviços prcstados e/ou
matcriais fomccidoe pcla CONTRATADÀ etn pcriodicidade
âdcquadà ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,
eventuâlmênte, propor â autoridsde superior a rylicaçâo das

penalidades legalrncnle estabclecidas;

III- atcstar. formalnrntc, fios autos dos processos, as notas Íiscais
rçlativas aos serviços prestados elou aog materiais fomecidos, antes do
cncamiúamcnto ao Financeiro para pâgamento.

Arí 3'- Pela acumulação das atribui$es refeÍÊnte âo cargo atuâl de

ocupação e o asorpanharneoto e fiscalização à execução dos

contratados no exercÍcio de 2023 firmados pela PREFEITURÂ
MTJNICIPAL DE CÀNAÂ DOS CARÂJAS, ESTADO DO PARÁ
não decorrcrão ao nomeado, o acrÉscimo ao§ serrs vencimentos,
continuando os mcsmos a toccber de acordo com o csrgo de origem.

Ârt. 4o - D&re ciência ao senridor designado e publique'se .

Art. 5' - Estâ Portsriâ êotra 9m vigor na data de sua a§sioâtura.

Ârt. 6 - Rwogam-se ar disposi@es em cofltÍário,

REGT§TR§.SE, PUBLIQUE.SE, CU}IPRÂ.SE.

GABINETE DA PRETEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DO§
CABá,,Â§, E§TÁDO Do PÁ.RÁ, ao 09 ( nove) dia do mês de
janeiro de 2023.

l0§§Irrltul BI|IMANDÁ D|NIZ GÁDELHA
Prefeita Municipal

TSR}IO DE COMPROMIS§O E NESPON§AETLIDADE

www.d iariomunicipal. com.brlfamep l4
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E§TADODOPÀRÁ
PREF§ITURÀ MUNICTPAL DE CÀNAÃ OOS CARÀJÁS

GABINETE DA PREPEITÂ

Portaria ilo 07r2023€P
DE§|GÍ.IAçÃO DE FISCAL DE C0§TRÀTO

Designa servidor para acompanhar e Íiscalizar a execução dos

contato§ no exeÍ§ício de 2023, firmdos pela Procuradoria

Geral do Munir:i$o de Canaã dos Carajás, Estado do Pan.

A Prefeita Municipal de Canaã dm Carajás, Es'tado do Pará, o §r. JO§EMIRA RAIMUNDA DINIZ

GADELHA, no uso de suas ahibui@s legais, corsidenardo o disposto no art. 67 da Lei 8.66§, de 21 de

junho de 1993.
RE§OLVE:

JO§EMIRA GADELI.IA

Art. 10 - Designar o(a) servido(a) DANIEL 0E SOUZA DINIZ DA SILVA, CPF no 013'505'391-98'

Matricula: 101118, úrgolfunção: GE§TOR DE COORDENAÇÃO, paÍa â6mp{mhar e fiscalizar a execuçáo

dos contratados no exercicio de'2}23,trmados peb Procurdoria Geraldo Munícípio de Canaâ dos Carajás,

Estado do Pará, reÍerente as aquisi@es , obras, materiaí permanente, serviços e bcaçâo de imÓvel'

Aí. f - Determinar que o fiscalona designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em regisüo pÍopÍb todas. as oconências à

§ua execuçãg, determinando 0 que for recessáíio à regularização das Êltm ou dos defeitos obsentadoç,

e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassaem a sua

competência, nos tennos da lei;' 
ll - avaliar, conÍinuamente, a qualldade dos servips prestados e/ou materiais Íomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequda ao obieto do contrdo, e dur:ante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a autoúdadê sujeror a adicaçao das penalklades legalmente eslabelecidas;

lll- atestar,.Íonnalmente, nos autm dos processos, as nota§ fiscais rêlativas aos servips

prestados e/ou aos materiais íomecidos, antes do encaminhamento ao Financeirc pãra pagamento.

Art. 30 . pela acumulação das atribuiçôes referente ao cargo atual 
{e^ -qupação 

e o

acompanhamênto e fscaliz4ão à execuçâo dos contratados no exercício de 2023 firmados pela

procurdoria Gemldo Municipio de Canaádos Carajás, Estado do PaÉ, não deconerão ao nomeado, o

acréscírno aos SeuS vencimentos, continUando OS meimos a receberde acodo mm 0 cargo de or§em'

Art, 4o' Dê-se ciência ao senidor designado e publique-se'

Àrt"5o-EstaPorhriaentraemvigornadatadesuaassinatura.

Art 60 - Revogam-se as disposições em contrário'

REGI§TRE-SE, FUBLiQUE"§E' CUÍ{PRA'§E,

ôÂBtilEtrE DÂ PREFEITÁ ;IUH,CIPAL DE CÀNAÃ 0OS CARAJÂ§, ESTÂDO DO PARÁ, eo 04 iquatro) dia mês

janeiro de 2023.

Prefeita

Canaâ dos Car{às, Estado do Pará, 04 de ianeiro de 2023'

a



ESTAI}ODO PAITÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀNAÃ DO§ CARÀJÁS

GABIN§TE D,{ PREPTITÂ

TE§iíll0 0E comPBgllíl§_§§ E BE§POI{§ABILIDA0E

Eu, §ANIEL DE §OUZA DINIZ DA SILVA, CPF n'013.§05.391-98, Matricula: 101118, cargolíunÉo:

GE§TOR DE COORDENAÇÃO, para acompanhar e fiscalizar a execuçÉo dos conbatados no exercicio de 2023,

Íirmados peta Procuradoria §eral do Munícipio de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, referecte as

aquisiçoes, obras, material permanente, serviços e locryão de imóvel, aceitando 0 encarg0 e prestO os

seguintes comprcmissos.

DA LEGALII}ADE:

"Art. 67 da Lei Geraldas Licitaçoes N0 8.666/93"

"Aí. 67 A execuçfu do mntrato dewrá ser âcompanhada e fiscalizada por um

Íepre§entante da AdministraSo especialmente designado, permitida a contrataçâo

de terceiros para assisti-lo e subsidiáJo de infonna$es pertinente a essa atribui$o'

"§ 10 CI representante da Administr4âo anotará em registro prôprio todas as

ocorrências relacbnadas com a execução do contnato, determinando o que for

necessário à regularização das {altas ou de{eitos observados.'

"§ 20 As decisÕes a proüdências que ultrapassatem a competência do representante

deveráo ser §glicitadas a §eus superiores em tempO hábil para a adoção das

medidas convenientes.'

Comprometome a bem desempenhar e cumprir as atribulioes de representar o Íirmado peia

Procuradoria Geral do Município de Canaâ dos Carajas, Estado do Pará, aceitando o êncaÍgo presto os

seguintes canrpromissos, no &ompânhamento e fiscalhaçâo que envolver a execuçâo de contratos.

Declaro-me desimpedido {a} e sem suspeiçâo para funcionar nos autos na qualidade para o

qualtui des§nado (a).

Do que pana constar, lavra-se o pre§ênte Termô, que ao iirn assins.

Atençiosamente,

DE DA §ILVÀ
FiscaldE Contrato
Pott.07í2023-GP

Canaã doe Carajáa, Estado do Parà, 04 de ianeiro de 2023

1



Parâ, l0 dc Janeiro de2$21 . Diário Oficial dos Municípios do EstarJo do Pará .

\-,

\--

Art. 3" - Pela acumulação das atribuiçixs referÊnte âo carg,o afual de
ocupaçÀo e o acompaúamento e fixalização à execuçâo dos
contÉtâdÕs no exerçicio de 2023 lirmados pela Secrelaria Municipal
de .{dministação, Spcrctaria Municipal de Govemo. e Controlsdoria
Geral lntcma do Municipio de Canaã dos Carajrís. Estado do PâÍá, nã{,
decorrerào arr nomeado, o acrésciryp aos seus varcimentos,
continuândo ss mesmos a recaber de acordo com o cargo de origem.

Art.4" - Dê*se ciência a$ servidor designado e púlique-se.

Árt.5" - Esla Ponaria ertrâ em vigor lrâ data de sua assinatura

Âú. óo - Revogam-se as disposições em contÍário.

RECISTRE§tr, PUBLIQUE.SE, CUMPKA-SE.

GÂBINETE DÂ PRIFI.ITÂ *TUNICIPÀL DE CÂNAÀ DO§
CÀRAJÀ§, §§'I'AllO DÕ PARÁ. âo 04 (quâtrôi dia môs janeiro tie
:01i.

JOSEMÍRÂ RAIMUNDA DNIZ CÁDELHA
Prefeita Hunlcipal

,TIiRMO I}E COMPROMISSO E RESPONSABILIDADN

Eu. Adâm Carlos Silva dc Arnorim, CPF n' 013.963.843-1ó,
Matricula: 0232059 cargoifunção: Àssessor §special 1, pata

acompanhar e fiscalizar a execuçào dos cqntratados no exercicio de

2ú23. finnados pela Secretâria Municipal de Âdministraçâo,
Secretaría Municipal de Govemo. e Conuoladoria Geral Íntema do

Município, referentc as ôqulsições , matcrial permansnte, seÍl'lço,
Contratâçà{, de ernpresa especializada em cnnstruçâo civil., aceitando

o encargo e pr§sto o§ seguinres compromissos.

DA I-EGAI.IDÂDE:

"Art. 67 da Lei Gerai dus Licitaçôes N'8,6óó193"

-Àrt. 67 Á exeeução do contrato deveni ser acompanhada c üscâlizsda
por um í€presv-Íltâr!ê da Administraçào especialrnente deignado'
perrnitida í connatâção de terceims para assisti'lo e sutrsidiá-lo de

inli:rmações peíinentê a essa atribuição"

"§ l'0 rÊpresentânte da Administração anotanâ em regi§tÍo pÍoprio

Íodâ^§ as ocorrências relacionadas cotn â exccução do contrâto.

determinando o que lor necessário á regularizaçào das faltas ou

defeitor observados."

-§ 2'As decisôes e providÊncias que ultrapassarem a compctência do

representanle deverão §sr §oticítada§ a §eu§ §uperior€§ cm tempo hábil
paÍa a sdação clas medidas convenienté§."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atríbuiçõas de

represenEr ôs Íimâdo§ peta Secretaria Municipal de Admini§trâÇão'

Se*etaria Municipal de Governo, e Controladoria Grral Inrerna do

Municipio de Conaâ dos Carajâs, Estado do Pará" aceiundo o eü)aÍgÕ

presto {x seguin§s compromissos, no acompanhamenio c tiscaliaçao
que envolver a execuçâo de contratos.

Declaro-mc desimpedido {a) e sern suspeiçào paÍa funcionaÍ no§ auto§

na qualidade para o qual fui designado (a).

Do que para consülr. lavra-se o presente Termo, que âo fim assinu.

Atenciosamente.

ADÁltl TARLOSS|LYÁ DE ÁhíOnIM
t iscal de Contrato
Port.05il023-CP

Publicado Por:
Uaniel cle S. Diniz da §ilva

Código tdentÍIicador :48508 I 49
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GABI}IETE DÀ PREFEIT
PORTÂftIA N'

PúÍtârir n" 07/2{133-GP
DE§IGNAçÂCI DE TISCAL DE

()
oL

-Bgeu§

..)

o

ilDesigna serv'idor para acornpanhar e

execuçâo dos contÍatos no exercicio de 1023.

lirmados pela Procurôdoria Ccral do Municipi<t dt:

C'anaã dos Carajás, Estado do Pani.

A PÍelbitâ Municipal de Canaã dos Carajás" Estado do Pará" o Sr.

JO§EMÍRA RÁIMUI'§DÀ DINIZ G^DELHA, no uso de suas

atribuiçôc* lcgais, considerando c disposto no en. 67 da Lei 8.ó6ó, de

21 drjunho de 199J.
RE§OLVE:

Art lu - Desigrrar o(a) servidor(a) PANIEL DE §CIUZÀ DII{IZ nÀ
SILVA, CPP n" 013.505.391-9S, Marricula: l0lll§, cârgoi t'un§âÕ:

GE§TOR Dg COORDEI{AÇÃO, para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratâdos no exercicio rle 2A23' firmedos pela

Pmcurâdoria §eral do Municipio de Canaã dos Carajás. Estado du

Pará, refetente a$ a{uisiçô€s . obras. material permanente, sewiços e

locaçâo de imóvet.

Art 2o - Dcterminar que o fiscal ora dcsignado devcrá:

| - r.elu pclo f§l cumprimetrto do contrôto. ânoand§ em registro

proprio odas as ücorÍênci8§ à sua execuçâo, determinando o que for

necess.'írio à regularizaçãn das faltas ou dos defeitos observados' e.

submeter ãos seus supe.tiores, cm tempo hábil, as decisôes e as

prcvidências quc ultrapossareln â sua competôícia. nos ternros ela lei:

il - avaliar, oontinusnrênto, a qualidade dos serviços pr§stâdo§ Ê/ou

materiais fornecidos peta CONI'RA'I'ADA" çm periodicidade

adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade'

evcntuôlmente. propor â âutoridade superior a aplica$o das

penalidadcs legairncnte osnbelecidas;
iÍI- atest{r, formalmênte, no§ âuto§ dos processos. a§ ltt]tâ§ Íi$cai§

relativas aos *erviços prestado§ eJou aos mat*riais fornecidos' antee do

encaminhamenlo ao Financeiro para pâgâttr€ÍÍo-

ArL 3o - Pela aeumulaçÀo das atribuiÉss reltretrte ào caí&o rtutl de

ocupação e o acompanh&me*to c tircalizaçâo à cxecuçào dos

cort"ados no exercício de 2A23 firmados pela Pmcuradoria Geral do

Município de Canaâ dos Camjás. Estado da Paú não decorrerào Eo

nomcado, o acrêscimo âo§ §eu§ vencimentos. continuando Õ* mesmo§

a receber de acordo com o cargo de origen:'

Ârt 4o- Xlê-se ciência ao servidor dcsignado e publique-se'

ÂrÍ. 5' - àstu iott .i, entra em vigor na daa dc rua assinatura'

Ârt óo - Revogam-se as disposições em contrârio.

REGI§TR8*§&, PUBLIQUE.§E. CUMPR{.§E.

GÂBTI§ETE §À PRET§.IrA MUI\iICIPAL DÊ CÀNAÃ DOS

CÀnÁJÁ§..ASTADO DO PÂ&.Á, ao 04 tquãtro) dia nfes janeiro de

&23.

íOSÊ i{IRA *ÁIM ANDÁ DINIZ çAD§UT,q
PreÍbita MuniciPal

TT,RMO DE CbMPROMIS§{) E SESPOI{SABILIDÀD§

Eu, t ÂNIEL D§ §OUZÀ' DU{IZ DÀ SILVÀ, CPIi n" ü'll'505 391-

9S, Matricuta: l0l I t§' catgo/tunç&or üE§TÔR DI
COôRDÊNAÇÃ{), para acompanhar e fiscalizar a execuçào dos

contratados no exercício de 2A23, firmados pela Procuradoria (ieral

do Municlpio de Clanaã dos Carajris, Esrado do Par*, rtfixente as

aquisiçôcs, obra.s, maierial Pí.finanênte, serviços e loçatãç dc inóvul'

«iitundo o errcsrgo e pre§to o§ seguintes c*mprornissos'

D.{ LEGAL1DAITE:
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Paú,l0deJaneirode?023'DiÁrioOÍicialdosMunicípio.sdoÊstadodoPará. ANOXIVlN"3160

-Art. ó7 rla l..ei Geral da.s Licitaçôes N'8.ó66193"

"Ârt. 6? Á erccução do cüntral,o devera ser aurrnpanlrada e ítscalírafu
por sm representônts da Adrninistração especialmeirtc derigrado,
pemritid* â contrâtâção de terceiros para assisti-lo e subsidi*-lo de

informações pertinente r sssa atribuição"

*§ l'O repressnlsrte tta administroção anotará em registro próprio

todns us oçorrências relacionadas com a execução do contrirto,
determinando o que for necessátio â rcgulariz:ção das faltas ou

defeitos obsen'ados."

'"§ 2" ,{s decisôes e providê,ncias que $llrapasssrem â compeiênsiâ do

replesent&fite deverào ser solicitadas a *eus superiore* em tempo hábil
para a adoçào das merlidas convenienÍes."

Clompronletu-mr: a bçm desempcnhar e cumprir a$ âribuiçõe§ de

repres*ntaÍ o firnrado pel* Prncuradoria Ceral do Municipio de C*la&
dos Carajâ, Estado do Fará, aceitando o encaÍgo Fresto os seguíntes

compromissos, no acompanlramento e fiscalização que envolver a

execuçào de contatos.

§eclaro-nre de*imp«tido (a) * sem ssspeição para lunciottar not sulos
na qualidade para o qual fui designado (e).

Do que para constar, lavra-se o prcsente Termo, que ao lim assino.

AtenciossmenÍe.

DÁNTEL D§ §OAZ,4 DINIZ DÁ STLVA
Fiscal de Contrato
Port.07i?033-fiP

Publicado Por:
Daniel de §, Diniz da §ih.a

Crídigo ldentiÍic tdor t7 37 196É1

CÀTIN E'I'E T}Â TRH}'I:TfÁ
POE.TÀRIA N" O6/20234P

Portrria n" 0ó/2023{iP
DII§IGNAÇÃO DE FI§CÀI, Dr) COIITRATO

Desigrra servidora para acomparhar e liscalizar a
execuçâo dos contratos no exErcicio de 2023

firmalos pela Secrelaria Municipal de Obras do

Municipio Canaà dos Carajás, Estado do Pani'

A Prefbira Municipal de Canaã dos Carajás, EstarJo do Parâ, n Sr.

JOSÉM|ILA RAIMUNDA DINIZ GÀDELtlÂ, no uro de §uas

atribuiçôes legais, considerando o disposro fio 8r1.67 da Lei 8'6óó, de

2l dejunho de 1993.

R§ST}L1'f,:

Art lo - Designar o{a) servidor(a) Marcos Tavares da Silva, CPF no

0?t)^l?§":3lt-3ó. Matricula; 23l6927cargoitun$o: À§§ES§OR

ESPIiCIi{L t, para accmpanhar e fiscalizar a execuçào do contratado

no exercicir de 2023, firmado pela Secreuria Municipal de Obra§ do

Munícipio Canaã dos Carajas, Estadn do Pará, referente ao contrato de

serviço: de colera. wlÍrspone e destinaçâo hnal de resíduos úlidos
dorniciliar*s e dos residuos úlido's dos serviços da *aúde e rle limpeao

rrbsra *o Municipio de Canaâ doa Camjás, Estadn do Pará

Art. 2o - l)eterminar que o fiscal ora designado dcverá:

I - zelar pelo Íiel cumprirnento do çontrato, an§tândo em r§gi§tro

pnlprio todas as ocorrénciirs à sua execuçâo, determinando o que for
neccssâria à regularização das fakas ou dos defeito's obscrvados. e'

submeter âos seus supcriores, ern t§mpo hribil, as decisões e as

providênriae que ultrapassarem a sua compctência" nos tcrmos da lei;

il - avaliar, continuamente" a qualidadc dos sen'iços prestadol pela

CONTRÀTÁ»Á, em pericdicidarle adequadu ao objeto do contrato' e

durante o seu p*riotio <le validade. eventualmente, pr§por a auioridxde

superior a aplicação das penalidades lcgalmentc esubelecídas;

Ill- âIestar. formatnrentc, hos autos dos processos. a* notas fiscais
relativas aos serviços pre§lâdos, ântes do encaminhâmeütô aô

Financciro pâÍa pagamÊnlo.

Àrí 3" - Pela acumulação das atribuiçôes relbrente ôo cargo atual rje

oc{rpaçfu e o âcoÍnpânhamenlo e fiscalizaçâo á execução dos

§ontrâtâdos no exercício de 2023 firmados pela §ecretaria Municipal
de ôbras de Cânâã dos Carajás, Estado do Pará, nâo decorrerão ao

nomeado. o açrüscimn &os seus vencimenlos, csntinuendo os m§.imo§

a reccbo dc aeordo com o cargo de origem.

Àrt, {o - Dô-se ciÊncia ao servidor designado * publique-se.

Ârt. 5u - Ésa Fortaria enr* em vigor na data de sua assinãturâ

Ârt 6u - Revogam-*e as disposições crn contráío.

Rn(;l§TRIt-SE, t UBLIQU[:-§E, CU]!IPRÂ-§U.

CABINETI T}Â PREtr'§ITÀ MUNICIPÂL DE C.{NAÀ DOS
CÂRÁJri§, ESTÁ,DO Do PÁRÁ, ao 04 {quatnr} tlia rnós janeiro de

2023.

}A§ EMIfrÁ N,4TM U NNÁ T'I NIZ GÁDELíTÁ
Prefeíta Municipal

TçBMO D§ COMPROMI§§O E RE§PqN§ÂBTLIDÀSE

Eu, Marcos Tavares da §ilva, CPF n' 0?9,1?il.33ti-3ó, Matricula:
Z3l6927caryoifunçaor À§SESSOR ESPECTÀÍ- I. para acompanhar e

fiscalizar a execuçâo do contrâIedo ao exercicio rie 2013, firmado pela

§ecretaria Munfcipal de Obras do Muniuípio Cnnaà dos Caraiás.
gslado do Pani,,referenrc ao conmto de xrviços de cole4 §-dlrspolle

e dcstinação final de resíduos sólidoç detnicilíares e dr:s residuos

sólidos dos serriços da saúde e de lrrnpeza urbana no Município de

Canaâ dos Carajrís. Estado do Pará. aceitanrio o sncargs e preslo s§

seguintcs colrfpromissos,

DA LEGALIDAT}§:

*&*.67 da Lci Gcral das Licitaçôes N" tt-6á6/93"

^àrí.67 A cxocução do conraÍo deverá ser accmoanharia e Íiscalizsds
psÍ um represenÍânte da Adrninistraçào especialmenre designado,

pcrmitída o conratação de terceiros para assisti-lo e subsidiâ-lo de

informações pcrtincnte a essa atribuição"

*§ l* 0 repre{entmte da Administraçào ãnorará cm regi-strn pr$prio

tÕdas âs ocon€ncras relaEionadas com a exectlção do con§ato,

deternrinando o qud for necessário à regularizaçâo rlas Íbltas ou

defeitos observados."

"§ 20 As decisôes e providências que ultrapa.xarem a corlrpetencia do

representante devErâo ser solicitadÍs a seus superiores er:r tempo hábil
para a adoção das rnedidas corvenientes."

Cornprorneto-me a bem rlesempenhar e *.umprir al aribuiçôc* de

reprcs{ãrüBr ss Íirmâdos pela §ecrctaria Municipal de Obras do

Município Canaã dos Carajrás, Estado do Para- aceirando o encârgo

prêslo os seguintes compromissos, no acompanhamento e Íiscalizaçâo

que envolver a execuçâo de {:oÍtrâtos'

üeclaro-me desinrpedído (a) e sem suspeição para tuncíonar no§ auto§

na qualidade para o qual fui dEsignado {a}.

üa que para constur, lavra-se o prÕ§Êntc Terrno, que ao Ínr assino.

Atencíosamcnte,

,íAT'CO§ TÁYARES DA §TLYÁ
fiscal de Contrarq
Porr. Obt2$23-ü?
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E§TÀÚSNO PÀRÁ
PR§TEITURÀ MUNICIPAL DE CANÁÂ ACIS CÀRÂJÁS

CÀBINETE DA PREFEITA

Portaria no 1íí2023'GP

DE§rcilÂçÀ0 DÊ F|§CÀL DE COt-lrRÀTO

Oesigna servidor para ãcompaRhar e iiscalizar a execução dos

contralm no exercicio dB 2023, firmados pela §ecretaria

Municipal de llabitação de Canaã dos Camjás, Estado do

Pará.

À Prefeita Municipal de Caaaã dos Carajás, Estado do Pará, o §r. JO§EMIRA RAIMUNDA §INIZ

GADELHA, no usÕ de sum atibuiçóes legais, corsiderando o disposto no art. 67 da Lei 8.ô§6, de21 de

junho de 1993.
RE§OLVE:

\-

\.,

AÉ. 1o - Designar o(a) servido(a) LUIZ 0Ê FRÂNCÂ FlLl{O, CPF n0 219,534.572-15, Matricula: 023194§,

cargo/funçáo: Gestor de Cmrdenação, para acünpânhar e fiscalizar a execu$o dos contratados no

exiruicio"dç 2§23, firmados pela Secretaria Municipal de Habitryâo de Canaá dos Caraiás, Estado do

Pará, reíerente as aquisiçoes , rnaterial permanente, §ervtço§ e lacação de imovel, reÍerente Contrataçâo de

erilpresâ especialirada em conslruçâo civil.

Àrt. 20 - §eterminar que o fiscal ona des§nado deverár

I - zeiar pelo fiel rumprimento d0 contrâto, anotando em rêgi§tro prÓpÍio todas- as ocon'ânciâs à

sua execuçã0, determinando o que íor necessário à regularização das hlks ou dos deÍeitos observados,

e, submeter aos seus supedores, sm ternpo hábil, as deçisÕês e as providências que ullrapassarcm a sua

competência, nos temos da hi;
li - avaliar, continuâmente, a qualidade dos serviços prestados elou rnatedais fomecidos pela

C9NTRATADA, em periodlcidade dequda ao objeto do eontrato, e durante o seu periodo de validade,

eveí{Íalmente, ppgpsr a aut*ddade superior a aplicação dm penalirdadx legalmente e§Jabetêcidas;

lltr, atestar,'formalmente, nos autos dos prooessos, âs nÕta§ íscais reiativas aos serviços

prestados elou aos materiais fumecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Àrt. 30 . pela acumutaçãc das atribuiçoes reíerente aü ôârg0 atual ,{e--mupaçâo 
e o

acompanhaments e fiscalização à execuiao dos confatados n0 Êxsrcicio de ?023 Íinnado: Pelt

sECiETARtA MUNtctpAL o'r HngrraÇÃo or 0ANAA DCI§ cAFÀJA§, §§TA§CI D0 PARÂ, nâo

deconerão â0 nomêado, o acráscirno ás seus vencimentog, conlinuandr ffi mê$no§ a recebêr de

arordc rorn o üârss de origem.

Ad. 40 - Dâ'se ciência ao servidor des§nado e publlque-se'

Art. §0 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ArL Sê - Revogam-se as disposiçÚs§ ern contráric'

REGISTRE.SE, PUBLIOUE.§E, CUMPRA.§E.

GABthtrrg sÀ psrrErÂ Mur.lBtpÀt BÊ cÀilÀÃ Dos cÀnÁJÀ§, E§rADô úÕ FÂRÂ, ao 04 {quakoidia mês

janairo de ?023.



IXlrÂnÁ
Cá.RÁJÁ§

JOSEMIRÂ RAIMUI'IDA Dl l'llz GA0ELHA

Frefeita MuniciPal

TE§rl§ pE col§?RoMl§§0 E RE§P0H§AB|LI0âp§

Eu, L[-]tZ DE FRANCA FlLH0, tPF no 11ü.534.§7I-1§, Matricula: 02032031, cargoltunção; Gestor de

Coordenaçãro, para ãcompanhar e fiscalizar a execução dos contratados no exercício de 2Ü23, {irmdos

prla §ecretaria Munlcipalde llabitaçao úeCanffidos Carajâe, Estado doParâ, referente as aquis!$es,

rraterial pemanenle, serviços e locaçâo de imóvel, aceitando 0 êncargo e presto os seguinles

compromissos.

DÂ LEGÀLIOA§E:

"4,1. 67 da Lei C*ral das LicitaçÕes N* §.666i93,

.Art. 67 A execuçâo do conüato deverá §er acompanhada e frscalizada pgr um

represenlanle da AdministrE& mpecialrnente designado, pnnitida a contrata§ãü

de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de inbrm@es pertinente a Ês§a alribulçâú"

'§ 10 0 mpreoentânte da Administraçâo anoarà ern registo prôprio todâ§ â§

oconências reiacionadae toín â execuçâO d0 contmts, determinando o que Íor

nece*sári* à regularização dx íaltas ou defeitos obsenrados'"

'§ 20 Às decisôes e provídêrnias que ultrepassârem â cornpetência d0 represenlante

dlverác sêr sglicitâd# â §eú§ sapericres ena ternpo hâbil Para a adEào das

rnedidas conveniente§.'

Comprometorne a bern desempenhar e cumprir ar atribuiçoes de repreeentar * linnado p*la

§ecretaria Municipal de Habitaçâo de tanaâ dm Cara.i&, Estado d*?aú, aceitando o e{l§âr§§ presta 0s

*eguintes comprornlssot, no aompanhamÊntü e fiscaliffio que envolver a exewção de contratos.

§eclarcr-me derimpedido {a} * sem suspeçâs par* funcionar nos autoe na qualidade pâr* o

qual tuidesignado(a).

Bc que para constar, lavr*re 0 píêsêntê ?*rmo' que m Íim assino'

Atenriosamente

LUIZ
Fiscalda Contrata
PôÍt.lÍ,20i3-6P

I
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*,def*itos

I - zelar pelo liel üumpíi$eú?o dô §sn§âú,
práprio todas ar ocÕrtÊnciâs à sua execução,

neces,qário â regularizaçâo das faltas ou dos

TERMO DE COMPROMISSO E RESFOT{§âBILIpADE I
I

Eu, SrEP;{Â}iIÁ. NÀ§CIMENTO QLrE}ROZ, CPF n" 050.598.}23- |

t)y, Matriarla: 3?149?3. cârgo/firnçâo: ÁÇ. DE SERVIÇOS I
Â»MI!{ISTRÂTIVü§, psra *§oÍtpanhar e Íi*caliz* a execu$o dos I
con{§.Lrâdss oo exÊrsíÊio de 2011, frmrados pela §ecrotarir Municipal I
dil Plarejnmerrto. reÍerente at aqaisiç,ôer, mâterial p€rmanênte. 

I
serviços e locoç.ão de imóvel. aceiÍáodo o sn{)ârgo ê presto os I
scguintcs compromissos. 

I
I

DÂ LEGALIDÀT}E: I

I
"Arl 6? da Lei Seral das Licitaçôes lto 8.66ó/93" I

I

"Art. 6? A execuçào do co*trato devcrá ser acompanhada e Íiscalizada I
por um represefitán{c da Adrninistraçâo e§pesiâlmente designado, I
permitida â csntratâçãs de tercçiros parâ assistilo e rubsidiá-lo de I

infrrrmrçôes pertinexte a essâ atribrrição" 
I

I

"'§ tq () rsprÊ§cntânte do Àdministraçã» anourâ em rcgistro próprio I
todss as ocorrê$ciás relacionadas com ã sxq;tção do contrato. I
determinando o que for nr*essário â regularizaçâo das falta§ ou 

I
dcfcitos obsen'udos." 

I

"§ 2{ Às decisôes e providências que ultmpassarem â somp€tência do I

r§prãs€ntânte deveúo ser soliciadas â §Êr§ §uperioÍê§ em rcmJxr hábil 
I

para a adoçâo das medidas c.cnvenienles." 
I

I

Compromcto-me a bem desempenlrar e eumprir as aribuições de 
I

rspresentôr os firmados pela firmador pela §ecre8ria Municipal de 
I

Planejament* d* Municlpio de CanaÀ dos Car{âs, Estado do Pará" I

aceitando o encatgo presto os seguintes campromissos, no I

acornpanhaments e Sscúlizâção que etvolvêr â exêcução de contrâlo§. 
I

I)eclaro-me desimpedido ia) e sem suspeiçâo peÍa firncionar oo§ autos 
I

nâ quâlidade para o qual liri designado {a). 
I

§o que para constar, lavra-se o prcsente Termo, que ao fim assino. I

i

Atenciosamcntc. 
I

I

srEPH,iNrA NÁSC|MENTO QUETROZ I

Físcal de Contrato I

Port l0rl0l3-CP I
PuMicado Por: I

Danicl de S. Diniz da §ilva I

__-._. ** l"Tti:lT::Y:.**',',*no I
GÂTTNIi'T§ DÂ TBEF§ITA I
PORTÀRrÂ N' II/2023-CP 

I

Portlriâ n" ll/20234P I
DESTCNÂÇÃODfFISCALDECONTRÀTO I

I
Otsigna sen'idor pàÍB scoúpân'kar e fiscalizar a 

I

execução d§§ ÉÕnlr&to§ no exercicio de 2023' I

{irmadôs pela §ecreíarit Municipal de Habitaçâo de 
I

üanú dcs Carajás, §stado do Pará. t 
I

I
Á FrEfoita Municipal de Canaâ dos Carajás" §startro do Paná" o §r. 

I

J0§§htIR.4 RÂIMLINI)Á DINIZ GÂD§LI{À, rc uso de ruas 
I

atribuiçôex leg*iti, considcrardo o disposto no ar.t.61 4a Lei li.óó6' de 
I

ll dejunho dr 1993. 
IRÉ,SOLVE: 
I

.,{rt. lo - l}rsig*rr r:{a} servido{*) LIJIZ §§ F§Â}iCA t-ILÍlO, CPF' t
n" 219.534.5?3^15, Matrieul*; S231945, cargo/funçáo: Cestor de I
CronlenaçÀo. püÍ,1 âüsmpenhar e fiscalizar a execução dos I
contralados n* ex*rçicio rle 2023, fitmados pela §ecwtaria Municipal I
de Hebitnçâo de C*naã dos Carajás, Estado do Pênâ. referente a§ I
aquisições , material Wrma$§ltte, serviços e locâçào de imôvel' I
refereflte Cüntrataçâo de ernpresa especializarla e$ eon§fÍuçàÔ civíl' 

I

Ârt. 20 - üeterminar quc o {i*c*l ora dasignrdo deveni: I

sub$rter âs§ $eus supêrisres, em tempo hâbi1. as detisôes e Íí*

pr.ovidÊncias que ulÍrapasarem a sua cornpetência. nor termos da lei;

ll - avatriar, «rnti*uamette, a qualidade dos s;rviços presta<lol etu*
materiais thrnecidos pela CONI'LATÀDA. crn peri*dicidade

adequada ss sbjero do contr6Ío, e durante o seu periodo de ralidade,

eveníualmertre, prspsr ã aui*ridade superiar a aplicaçãc das

penalidades legalmente esrabelecidsr;
IIl- atsstât, formalmente, nos autos tlos processos. *'i notas f:*rais
dativas ao* scn içot prestados s/üu â§s Ínateriâi§ lbmncidos' arts dç

encaminhamento ao Fínanceiro pêra pâgemcntô.

AÍL 3o - Pela acumi:lação tla* atribuiçôes referentç âo {rârgo ât§ül d€

ocupação e o acompanhameÍlo e fiscaliaçáo À execuçâo dol
contratâdos lc exercicio de 2033 firmail*t pela SÊCR§TARIÁ
MUNICIPÀL DE HABITÀÇÃO »g CAXÀÀ DT}§ CÀR,{JÂ§"

E§TÀDO DO fA&Á, não decorrerâo ao nomead«:. o ãcressimo a.,s

seu* vcncimestos, continuando s§ me§mÕ§ a receber de aceirdo etrm c

cargo de origenr"

Àrt.4u - Dê-ss ciÉncia ao lervidor designado e ptúlique-se.

ÀÉ. §o - fsta Portsriâ entra em vigor na datâ de sua çrubtrie4à*

Ârf. 6" *.B,evogâm-se an dispnsiçôes em ccntr&rio"

B§6I§TkE.§§, PüBLIQUE-§E, CUMPk{-§§'

§ÁEIXETE §À PR&FEITÁ MÜNICIPEL §Ê {ÀJ*ÀI üO§
CÀnÁIÁ§, E§TÀD{} DO PARÁ, ao ü4 {quatro) dia mês janein: d*
2ü23.

JOS§MT§Á RÀTM{IIIDÁ DINE A.4u§LHÁ
Prefeita Municipal

TERM(} D§ CpMPRQMI§S0 § RE§PQN§ÁBILmA§§

Eu, LUIZ DE fRÂNCÁ f'lLH0, CPF *" 219.514.5?2':5' Matrigula:

02032031, ceígr/fimçôo: 6pslor de wtor-Nivel Médin' pàrâ

acompurhar e liscalizar a execuçào dü§ con{rüado§ nü exercício de

?023" firrndo* pcla §ecretaria Municipal de I'labitação de Canaà dos

Carajás, §stado do Pan{, relbrente as aquisiçôcs. nraterial perman*nte,

ro,rriças e locaçâo de inlovel, açeitando Õ eÍrcàrg§ e Bre§t$ *§

oeguintes con:promissos.

DÀL§§ÀLIDÁDEI

"AÍt.67 da lei §er*l rta* Licitaçõer bi" 8.666J93"

"Ârt. 6? À exccução do coni.rato devera ser acnmpa*hada e t:iscslizsda

por urn rsprêsi)ftJatrte de .{.lmini§trâçà§ e*pecialrnenm designado.

permidda s corrhÊt*ção de *tceiros para assisfi-!: e subsidiâ-la de

infornações pêrtineüte c §ri§a âtríbuiçã$"

'"9 tu O reprêsentÍmte da .A'dministração anntará em registrc prapric

tsd*s as ocon€nEias relacionadss com a ex*ruçào d<l ttu*trat§'

detenninando o gue for necessiid§ à reglrlarízaçào das f'llta'q ou

deftitos observados."

"§ 2' ,{s decisôes e prolidências que ultrapas*rqa â competên*iâ d{'

rôrçlentante rieverâo ser snlicitadas ô §eu§ srrp*tit:re* rm lempo hábil

pira a adoçâo das medidas ccnveüientes'"

Compron:eto-rne a bem de*cn:penher e cumprir w tnib*içôes de

.epr*s*tuo o firmado pela §ecr*ria Municipal de Elabitação *e

Ç'anaà dss Cer*jâs, Es:ado dn }ará' aceitando o eü*eÍgs pÍÉslo $s

seguinres comlnomissos, no ecompanhaffento e fircalir'4âo que

cnvolver a execu$o de contratos.

Declarc-me desimp*dido (a) e sem suspeição para funcionar no$ êulrrs

na qualitlade para o qual fui dçrígnado{a).

\,

\-

wçg,.disriomunicipal,com.br/Íb**p
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Do que para cônstsÍ, lavra-se o prêseÍlls Termo. que ag lim assino.

À1ençiusamenle.

íAHDE FRANCAfiLTIO
f iscal dc Conrrato
Furt. I l/2023-üP

Publicrdo porl
Daniel de §. Diniz da §ilva

Crúdigo ldeillÍIcrdor: B&l I BDAD
§\iÉ.-

GABTNETE D^ PR,EFEITA
P(}R:UÀRIA Nr I2120il1{}P

Portârie n" l2l2023-GP
DE§IGI{ÀÇÂO DE TI§CAI, DE CONTR.ATO

Designa senidora para acompanhar e fiscalizar a

execução dos con rator no exerqiçic de 2023
llrmsdos pela SEcretaria Municipal de

DEsenvolvimçnto §eonômico do Município CanaÀ

dos Carajás, Estado do Para.

Â Pr*feita Municipal de Canaâ dos Carajás, Esudo do Parl, o §r,
.10§EMl&{ h{IMUNDA DINIZ 6ADELHA, ntl uso de suas

atribuições legais, considerando o dispoxm no .ut. ó7 da Lei 8.66ó, de

21 dcjunho de 1993.

§.§§OLYE;

Áfi. 1o - Designar o(a) sen'ido(a) DÀIANE BRÀNDÃO BRACA,
CPF n'010.1]4.ó41-28. Matriculo: 033t937. cargo/íunç§o: {ieslor de

§elrrr - Superior. para acompanhar e fiscaliz*r a execuçôo dos

{§*tratados no exercicio de 2023,lirmados pela Sccretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico do Municipio Canaã dos Caajás,
§stado do Pará. retlrente ao disrito empresarial,

Ârt. t'- Oefenninar que o frscal çra designado deverá:

l - zelar pelo fieJ cunrprirnento do contrato. anotandc Êm regi§tÍ§
próprio todas as ocorrências à sua execuçâo. determinando o que for
neces,sário à rrg*larização das faltas ou dos defEitos observados^ e,

çubmeter aos seus superiores, em teülpo hábil. as decirôes e as

pruvidências que ultraparsarern a sua compe(ância" nos tr:rrnos da lei;

II - avaliar, côntinuamente. a qualidade dos serviços pre§tâdo$ e/§u

rxatrriais tbrnecitlos pela CONTRá'TADÀ em periodicidade

adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade.

ev*rtualmente, propgr a autoridade superior * aplicação das

pen*lirlades legalrnente estâbelecidas;

III- atestar, fornalmente, nos eütos dos processor, arí notâ§ fiscâi§
relativas aos serviçns prestados eiou a*s materiais forneçidos, ânt*s do
encaniinhamenlo ao Financeiro para pagamento.

Ârt. 3" - Pcla acumutação das atribuiSes rcferente âo c§rgo atual de

acupaçâo e o acompanhamento e Iiscalização à execuçâo dos

ccnratados oo exercício de 2023 ârmedos pela §ecretaria Municipal
de üssenvolvimento §conômico do Municipio Canaã dns Carajas'

Éstado do Pani, nãa decorrerào ao aomeadon o acrescimo ao§ §eu§

vencimentos. continuando os mêsrnoa a recebcr de açordo com o
cargo de origem-

ArL 4o - Dê-se ci*neia ao servidor desipado c publique-se.

Àrt. §" - ÊsÍa Portarit entrâ êm vigor na data de sua assinatura.

Âfi. 6o - Revogam-se as di*posições an contrário.

E§GISTRE-§n, TUBLIQUtI-§& cUMPRA'§8.

ÇÁBI§RTÊ DÀ TNEPEITÀ MUIiÍüPÀI, DE CÀNÂÃ NOS

C.4k4,JÁ§. E§TÀDô DO PARri, ao 04 (quatro) dia mês jaüeiro de

3ú23.

JCISEMINÂ RAIMUNDA DINIZ ÇADBLIIÀ
Prefeitr Mmlcipal

Tf,RitrO DE CQ!,ÍPROMI§§O q RESPON§ABILIDADE

E,U, DAIÂNE BR.{NDÂO BRÁCA, CPF N' 010.334.643.28,
Matrioula: 0?31917, cargn/firnçãol G*stor de §etor - Superior. para

acomparhar e fiscaliear a exeüução dos contrapdos no exercicio de
2023, firmadoe pela Secretaria Municipal rle Dsenvolvimento
Ecooômico rlo Município Caoaã dos Carajás. Estado do Pant,

referente ao distrito emprcsarial, aceitando o encârgo e pruito o§

seguintes compramissos.

DA LOGALIDÁDEI

"Art. ó7 da l^*i Geral das Licitaçôes N" lt.ó6ó191"

*ArÍ. ó7 A execuçàr do contratc deverà ser acornpanhada e fiscaliz;da
por um reFrêseniânte da .Àr.trministrar;ão especialmente designado,
pennitide a çjJnkstação de terceiros para assilti-l* e subsidiáJo rje

informâçõ€§ pêrtinente a esss atribuiçâo"

*§ l" O repr€§eniãnte da Administração anotani em registro própriu
toda-s as oconências relacionadas com a úxecirçào tlo contrato,

determinando o que for nçcessario à rugularizaçãu das faltas ou
defciros observados."

*§ 2' As decisô*s e providênciu* que uitrapassarem a competência do

representalte deverâo ser solicitadis a ssus superiores em tenrpo háhil
para a adoçâo das mrdidas convenientcs."

Compromelo-me a bem desernpenhar e rurnprir as atribuiçôer de

rcprcssntar os t'rrmados pels Secretarin Municipal dç
Desenvolvirnento liconômico do Municipio Canaâ dos Carujás.

Estado do ?ará, aceitandô o encargo presto os seguintes

compromissos, no acompanhamento c Íiscalizaç§o que envolver a

execuçâo de contratos.

Í)cclaro-nre desinrpedido (a) e sem suspeiçâo p*ra funcionar rlos autcs

na qualidade para o qual fui dssignado {a).

Do que para constâr, lâvra-sc o prcsênle Termo, que ao tim assino.

Àtencitlsamsnte,

DÁJAITE BRAN»ÃO BK4G,4
fiscal de Contr*to
Pon, l2r'2023-CP

Publicado por:
Daniel de §, Diniz da §ilva

C«ligo ldentiÍicadon I 3ó6 I 7ÂB

GABI§§T§ DA PREF§ITÂ
PORTÀRIÂ !I" 13/2023.GP

Portarir n'I3/2023-GP
DE§I6HÀÇÀ() Í}I1 FISCÁL §§ CôN?§ATO

Designa servid*ra para acompauhar e fiscalizar a

execuçâo dos conratos oo exeÍcicio de 2{Jl3

firmados pela Secretari* Municipal de

Áriministraçâo, Secretaria Municipal de Covemo e

Contmladoria üeral lntcrna do Municipio Canaã dlls
Carajris, §stâdo dô Pará.

A Prefeita Municipal dc Canaã dos Carajás, Esudo do Pará, o Sr.

JO§EMIRÂ RÂIMI^AiDA DNIZ CÀDELHA, no uso de suas

atnhuições legais, considerando o disposto no arr ó? da Lei §.66ó. de

2l dejunhode t993,

RE§OLVE:

Art. lo - Desigrar o(a) §€rvidoda) EDUARDO DIVINO MENDÊS

DE SOU§Â, CP§ n"041.319.-141-16, CR§Â: 1017306!09. Matricula:

w w*'.diariomunicipal.com.brifamep
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. ESTÁDO DO PAR/I
PRETETTURÂ MUNICTPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

CÂBINETE DA PREFEITA

Portarla no 2ír2023-GP'

DE§IGNAçÃO DE F|§CAL DE COilTRAT0

Designa sêrvidor para a@mpanhar e fiscalizar ã execução dos

contratos no exeÍcício de 2023, firmados pela Secretaria

Municipalde Finanças de Canaã dos Carajás, E§ado do Pará,

A PreÍeita Municípalde Canaã dos Canajás, Eshdo do PaÉ, o Sr. JO§EMIRA RAIMUNDA DINIZ
GADELHA, n0 uso de suas afibuiçôes legais, corniderando o disposto no art. ô7 da Lei 8.ô6ô, de 21 de
junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 10 - Designar o(a) selidor(a) WlLttIA FERNANDA DOMINGOS, CPF n0 670.995,642-34,
Matricula: nzI§ cargolÍunçâo: GE§TOR DE SET0R MÉDIO, para acompanhar e Íiscalizar a execuçâo
de contratos referentes, aquisiçôes, serviços e locaçao de imóvel, permanente, no exercício de 2023,junto a
Secretaria Municip.alde Finanças de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

AÍt. f - Determinarque o fiscal ora des§nado deveÉ:

| - zeiar pelo Íielcumprimento do contrato, anotando em registro póprio todas as oconÊncias à

sua execuçã0, determinando o quê íor necessário à regularização das falhs ou dos defeitos ob,servados,

e, submeler aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providêraias que ultrapassarem a sua

competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, conünuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais Íomecidos pela

CONTRATADA, em periodicídade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,

eventualmente, propor a autoridade superbr a aplica@ das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aôs serviços
prestados e/ou aos materiais fumecidos, antes do erraminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art, 30 - Pela acumulação das úibuiÉes referente m cargo áual de ocup4ão e o
acompanhamento e Íiscaliz4ão à execufio dos contratdos no êxersicio de 2023 fimadoi pela

§ECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CANAA DOS CARÂJAS, E§TADO §0 PARA, nâo

deconerão ao nomeado, o acrÉscimo aos seus vencimentos, continuando 0s mesmos a receber de

acordo com o cargo de origem.

Art" 40 - Dê-se ciência ao servidor designdo e publiquese.

Art. 50 - Esta Porkria entna em vigor na data de sua assinatura.

AÍt. 60 - Revogam-se as disposi@es em contrário.

REGI§TRE.SE, PUBLIQUE.§E, CUMPRA.SE.

GÂB|NETE §À PREFE|TA IrtUNtüpAL DE CAHAÂ DO§ CARÀ'ÁS, rgtnp0 Do pAnÀ, ao 10 (dez)

dia do mês de.faneiro de 2423.

JO§EMIRA
Prefeita

,,

§ÊNlt&g



'ESTADO DO PARÁ
pREFEITURA MUNIcIPâ,L DE cANAÃ oos clRe.lÁs

CABINETE DA PREFEITA

TERMO pE CoMPROMISSo E RESPON§ABILIDADE

Eu, WILMA FERNANDA DOMINGOS, CPF n0 ô70.995,642-34, lvlatricula: 232031 cargo/Íunção:

GESToR DE SETOR MÉ0l0, para acompanhar e Íiscalizar a execução de contratos referentes,

aquisições, serviços e tocação de imovel, permanente, no exercício de 2023, junto a §ecrebria Municipal de

Fiàan{as de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo e presto os seguintes

compromissos.

OA LEGÂLIOADE:

'Art. 67 da Lei Geraldas Licitaerôes No 8.666/93'

?r1 67 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizda por urn

representante da Administra$o especialmente designado, perrnitida a contrataSo

de terceims para assisti-to e subsidiâlo de informações pertinente a essa atribuição'

,s 1o O representante da Administr4ão anotará em regisho prÓprio todas as

ocorências relacionadas cgm a execuçâo do contnats, determinando o que Íor

necessário à regularizaçfu das faltas ou debitos observados''

'§ 20 As decisôes e providências que ultrapassarem a cornpetência do rêpresentântê

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas conveniêntês.'

Cornprometo-me a bem desernpenhar e cumprir as atribuiçoes de representar o Íirmados pela

Secretaria Municipal de Finarças de Canaâ dos Canajâs, Estado do Pará, aceihndo o encargo presto os

seguintes compromissos, n0 &ompanhamento e fiscalização que envolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido(a) e sem suspeiçâo para funcionar nos autos na qualidade para o

qual fui designado(a),

Do que para constar, lavra-se o presente TeÍmo, que ao firn assino'

Atencíosarnente,

WILMA FERNANDA DOMINGOS

Fiscalde Contrato
?ort.ilt2A23-GP
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Canaà dos Carajás, Estado do Parâ accitindo o cnclrgo pÍÊsto o§
sÕBuinles üorsfro&íssos, no acomp,rohsr»ento e fi*calização que
envolver a execuçâo dê conratos.
Declaru-rne desimp*dido(a) e sem suspeiç§o para funcionar nos autos
na qualidade pârâ tr quâl fui designado(a).

l)o que para constar. lavra-se o pÍÊsentc Termo, que ao fim sssino.

Âtenciosamente.

Port.2612023-üP
Publicrdo por

Daniel de S. Diniz da Silva
Código ldentiíicadon9D I 2EDÀ7

P*rtaria no

Designa scrvidor para acompaahar e Íiscalizar a
execução dos conratos no exercício de 2023,
firmados pela §ccrctnria Municipal de Finanças de
Canaã dos CaraJás, Estado do Pa#.

Â PrefEita Municipal de Canaâ dos Car4iÉs, Egtado do Pará- o §r.
IOSIIMIRÂ RÁIMLINDÂ DINIZ GADELHA, no uso de suss
atribuiç§es legais, considerando o disposto no art. 6? da [Bi 8.66ó, de
21 de .iunho de 1993.

RE§OLVEr

Árt. Io - Designar n{a} scrvido(a) WILMÁ FERNÂNDÀ
Í)OMINCOS- CPf no 670.995.«2-34. Matricula: 232031
çsígcdl'unçâo: Cf:S'fOR DE STTOR MÉDIO, pâre acornpsnhar e
fiscaliz.ar a e»eruçâo de conÍratos rsfÊrêntes. aquisições, serviços e
lo*ação de imóvel. pcrmanesre, no exerçíçio de 2023, jurlo a
Secretâriâ Municipal de Finanças de Canaã dos Carajáq sstado do
Pará.

Ârt 2" - Detenninar que o fiscal ora dmignado deverá:

I - zelar pelo tiel cumprimenfo do contrãto, erotando em regirtro
próprio todas as ocnrrências à sua cxecuçià0. determinmdo o que for
necessário à regularizaçào das faltas ou dcs defeiíos observados, e,
submeter âos seus superiores, em tempo hábil. as decisôes e as
providências que ulhapassarem a sua competênciq nos fcrmos da lei;
lI - avrliar, csfltinuâmente. a qualidade dos serviços prcíados clou
meteriais l-ornecidoç pla CONTRÂTÂDA, em periodicidade
âdequâdâ ao otrjeto do contrato, e durânte o seu pcriodo de validâde,
evenlualmente, propor a auoridade superior a aplicação das
penalidades legalmente estahleEidasl
ll[^ alestar. formahnente. nos sutos dos pmce.ssos, as notâs fisceis
relativas aos serviços prestados clou aos mateÍiais forrecidos, aítes do
encaminhamento ao Financeim pâra pagâme[to.

Árt. Jo - Pela acumulaçào rías atribuiçõss rçfercnte ao cargo atual de
ocupaçâo e o acompanhâ,nento e fiscaliaação à execuÉo dos
contmtados no exercício de 2023 tirmados pelâ SECRETÁruÀ
MrJurcrPÂL Du FINÂNÇA§ Dg CÂNÂA DOS CARÁJAS,
ISTÂDO DO PARÁ. nâo decorrerão ao nomçad§. o acréssimo âos
seus vencimetltos, continuando os me§$os a recebçr de acordo com o
c,argo rje origem.

Ârt. 4" - Dê-se ciôncia ao servirlor designrdo e publique-se.

rtrt. 5o - Hsta Poriaria entra cm vigor na data dc sua assinatura,

ÂÉ. 6'- Revoganr-se as disposi@es cm contrário.

RECI §TRE-Sli, PUBt, IQt :[:-§8, CtI]{pRA-§E.

wrvrv.d iario mun icipal.oom.br/famep 29

GÀBINETE DÀ PRETEITÀ MUI'{ICIP;TL DU CÂ§ÀÂ UOS
üÂrt{.rÁs,Ii§TA§o D() PÀnÁ. ao l(, (dezl
de 2023.
TO§EMTfrÁ RÀTMUNDÁ DINTZ GADELHA

Prcfeita Municipal

dia do mês de

DEt -4

() u.Í33- §

ROfiIULtr

2023, junto a Secrrtsrir Municipal de Finanças de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará, aceitando o encârgs e presto os seguintes
compromiB§os.

DÁ L}]CÂT,IDADfi,:

*AÍt. 6? da lei Geral das Licitaçóes No 8.666/93*

*Art, 61 À execuçltro do contreh deverá ser acompaohda e Íiscalizada
pÕr um rêprssefltante da Ádministmção especialmenre designado.
permitida e conralâçÍlo de terceiros pâra assisti-lô e subsidiá-lo dc
informaçõcs pcrtinenre e essa atribuiçâo"

&§ lo 0 ÍêpÍes§ntâüh da Adrninistraçâo ânotaÍá em registm próprio
todas as ocorrências relacionadas com â cxôcuçân do contrato.
determinando o qus hr necessário à regularizaçâo das fahas ou
deÊitos obseivsdos."

"§ 2o Âs decisôcs e pmvidências que ultrapasmrem a competência úr
r€presenlântê dever§o ser solicitadâs a seus superiores *m tempo hátril
para a adoção das medidas convenientes."

Comprometo-me a bcrn desempenhar e cumprir as atrihuições de
representar o firmados pcla Secretaria Municipal de Finanças de
Canaâ dos Carajás, Estdo do PalL aceitando o enüugo pÍesto os
seguintes c.ompromissos, no acompanhamento e liscalüação que
envolver a execuçâo de contratos.

Declaro-me desimpedid{a} e sem zuspeição para funcionar nos astos
na qualidadc para o gual fui designado(a).

Do que para constar, lavra-se o presente I'ermo, que ao fitn assino"

Atenciosamente,

WTLbTÀ TERNÁNDÁ DOMINGOS
Fiscal de Contrato
Poí.2U2023-GP

fublicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código ldentilicadan CBC6ECS D

CÂBINETI DÀ PRI:T'}:TTÂ
PORTÂRIÂ N" 2ENO23-GP

Portlrie n'132023-GP
N§SICI'{AÇÂCI DE FI§CÀL PU CONTILTTCI

Designa servidor para aeompanhar e íiscalizar a

execuçâo dos coÍrtÍãtos no exercício de ?023
Íirmndos pela Secretaria Municipal de Obras tio
Municlpio Canail dcrs Carajás, Estado do Pnri.

A PÍefeits Municipal de Canaã dos Carajràs. Estado do Írará. a Sr.
JO§EMIRA RAIMTINDÁ DÍNÍZ CÂDELllÂ. no uso dc suas
atribuiçõcc legais, considerando o disposto no sr{. 67 da Lei 8.666, de
2l dejunhod* 1993.

Rri§O1,Y$:

\-.

Du, WI,MA FERNANDA DCIMtNCOS, CPF'n"
para

refererttes,
exercÍcio de



-jsguuH

\-,

ESTADO T}O PÀRÁ
PR§FEITURA MUNICIPAL DE CANÂÂ DOS CARÁJÁS

GABINET§ DA PREFEITA

Portaria no09I2023-GP

oE§rGltAçÂo §E Fl§cAL 0E COHTRATO

Designa senÍdora para acompanhar e fiscaliza a execução dos

conhabs no exercício de 2023 firmados pela §eoetada Municipalde
Administso, Secretaria Municipal da Mulher e Jurenfude '
SEMMJU do Municlpio Canaâ dos Carai$, Estado do Pará.

A PreÍeita Municipalde Canaâ dos Carajás, EsEdo do PaÉ, o S. J0§EMIRA RAIMUNDA DINIZ 6ADELHA, no uso

de suas atribuiges legaia, consid«ando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de iunho de 1993.

RE§OLVE:

Art. 1o - Designar o(a) seruidor(a) RUTH LENE SILVA DE SOUZA, CPF no 373.709.282'68, Matricula: 23n67

cargoffunçâo: Gestor de CoordenaSo, parã aoompâÍlhal e fiscalizar a exeançâo dos mntralados no exercício de

2023, firmados peta §e«ehda Municipalda Mulher e Juven§Jde - §EMMJU do Municipio , referente as aquisi@s

, material permanente, servips e lmaçáo de imóvel.

ÂÉ. 2o - Detêrminar que o fiscal ora designado deverá:

i - zelar pelo fiel cumprimento do confiato, anotando em registro prÔprio todas as omrrências à sua

execuç.â0, detennlnando o que íor necessário à regularizaçfu das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter

aos seus superiores, em lempo hábil, as decisôes e as prrovidências que ulbapassarem a sua competêocia, nos

lermos cia lei;
ll - avaiiar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados elou materiais fcmecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao obieto do contrato, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a auloridade superior a aplícação das penalidadee legalrnente estabelecidas;

lll- atestar, formalmenb, nos autos dos procêsso§, as notas fiscais relalivas aos serviços píêstado§ eiou aos

materiais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 30 . Pela ao.imulaSo das atnbuises reÍerente ao cârgo atuai de ocupação e 0 acompanhâmento ê

fiscalizaçao à exêCilção dos únfatdos no exercicio deIOn firmados pela Municipal da Mulher e Juventude'

§EMMJÚ do Municipio de Canaã dos Cara!ás, Estado do Parâi, nâo deconeráo ao nomeado, o acréscimo aos §eus

vencimentos, continuando s mestfios a receber de acordo com o cargo de origem.

Ârt. 40 - Dê-se ciência a servidordesignado e publique-se'

Art 50 - Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua as§inahrra.

Âr[ 60 - Revogam-se as dispo§@s em contrário.

REGI§TRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUiâPRA§E.

GABINETE DÀ PREFEITA ilUHICIPAL OÉ CANAÂ DO§ EgTÀt,O DO PARÀ, ao 04 {quatrol dia mês

janeiro de 2023

JOSEMIRÁ IZ

FreÍeita



E§TADO DO PÂRÁ
PRETEITURA MUNTCTPAL DE CANÂÃ DOS CARAJÁS

CnBINE'f§ DA PRÉFIIITA

TEEi{q UÊ COMPROIyIISSO E RESPOI'ISABILIDADE

Eu, RUTH LENE SILVA DE SOUZA, CPF n{ 373.709.282-68, Matricula: ?32A67 cargo/tunção: Gestor de

çoordenaçã0, para acompanhar e fiscalizar a execu$o dos contratados no exercício de 2023, firmados pela

§ecretaria Municipal da Mulher e Juventude * SEMMJU do Municipio, reÍerente as aquisiçÕes, material permanentê,

serviços e locação de imóvel., acekndo o encargo ê presto o§ seguintes compromissos,

DA LÉGALIDADE:

.Art. 
67 da Lei Geraldas Licit@es N" 8.666793'

'Ârt. 67 A execuçâo do contrato devgrá ser acompanhada e fiscalizada por um repre§entante

da Adminisfação espqcialntento designadc, permitida a conkatação de terceiros para

assisti-lo e stbsdiá-lo de infurma$m pôrtineille a essa atribuição' ,

's 10 O representante da AdministraÉo anotaÉ em registo proprio todas as oconênclas

relacionadas com Ê exffüç.fu do oontmto, determinando o que for necessário á

regularizaSo tJas fattas ou &lêilo§ ots§rvados""

"§ 20 As decisôçs e pnovidêncids que ultrapassarem a competência do representante

deverâo sêí solicitâdas a sús sr.rperloües em tempo hábil para a aOoçao das medidas

convenientes.'

Comprometome a benr desempenhar e armprir as atribuiçoes de reprelentar os firmados peia

Secretaria Municipal de Adminisraçâ0, Secretaria Municpal da Muiher e Juventude - SEMMJU do Municipio de

Canaâ dos Caraiás, Estado do Pará, aceitando 0 encargo plB§to os seguintes mmpronilssos, no acompanhamento

e fiscaliza@ que envolver a execuçâo de contrato§.

Dedarome desimpedido(a) e sem suspeiçâo para funcionar nos auto§ na qualidade para o qual fui

designado(a).

Do que para constat, lavra'ss o presênh Termo, gue a0 Íirn assino.

1

Atenciosamente,

Fiscal de Ccntrato'
Port. &I2023"GP
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Publicado por:
Daniel de S. Diniz da §ilva

Cridigo Identifi cadon 9C6566?I)

GÀAI§§T§ DÂ TA§TEITA
PORTÀ§,IÀ N'ÜETiO23{P

f&raÊris n' ll§/2ü23-GP

Dr§rG§AçÂ0 D§ FI§CÀL DE COIYTnL{TO

D*signa servidor para acomprnher e fiscàliz.ár a
execuçâo do$ $ontrúlos no exercício de 20?3,
firmados pela §euetaria Municipal de Saúde de
Canaâ dos Carqiás, Fxtado da ?ará.

À Írefeits Munieipal de Ca*aü dos Carajás, Estnrlç do Faní o §r.
i()§El.{IR"{ RÀIN{UNDA t}fHIZ §ÂDEL}IÀ, no u§o de snâ§

atribuiçôes legais, considerando o disporto no arx.61 da lpi 8.ó66, de
3l de iunhc de 1993.

Rtr§OL}T:

;lrt ln - fle*ignar o{a} *ervido{a} BR"UNO CôRITEA DÕ CARMO,
{-"fF n" 031.369"00146, Matricula: 01m683, cargolfunçío; ffESTOR
D[, SETOR- MEDI(), para acompanhar e fi*alizar a sxecuÉo dôs

csntrâtâdirs no exersício de ?023, &rmados pelil F»ndo Municipal de

§aüde e §ecÍelârir Municipal de Saúde de Canaâ dns Carqiris, Estado

do Pará, rsíeÍscte as aquisições , obrâs, rnâteriâl permanentc, serviços

e locaçâo de irnóvel.

Art. 2" - Dcterminar que o fiscal ora designado deverá:

I - zxlat pek: Íiel cumpriments do contraio, anotando em regislro
prôprio rodas as ocorrências à sua execuçâo, detenninmdo o qus fsr
necessário à regularizoção das faltas ou dos deíbilos observados, e,

subrneter êôs seus superiores, em t*mpo hâbil, ru decisôes e at
pnrvidôncias que ultrapassarem a sua compelôrcia, nrs temô§ da lei;
li - avaiiar. ccnÍinuamente, u qualidade dos srrviços prertados e/ou

materiaí* {rrnecidos pela CONTRATÀDÀ, em periodicidade
adrquaria âô sbjeto do conrato, e durante o ssu período de validade,
eventualmerte, Frôpsr a autoridade superior a aplicaçio dao

p*nolidarl*s tegalmente estabelecidar:
III- atestar, i"rrnnatmrnte, nüs âutos dos prores;os, as notas fiscais
relativcs aos s*viços prestados t/üu ârrs materiâis fornecido*, antes do

encamínharmenlo ao Financeiru para pagâÍnento.

Àrt. 3* - Ilula acumulação tlas atribuições reÍbre*lc *o 6argo atnal de

ocupaçãü e o ac*mpanh&mânt§ & fitcalizaçào à execução dos
contrâta{iss no *xcrcicio de 3ü23, firmados pelo Fundo Municipal de

§aúde e Seeretaria Municipal d* §aúde de Canaã dos Carajrâs, Estado

dc Pará, nã.o decorrerâo âs ssmeâdo, o actéscims eüs §€u$

vencimentos. continuantlo os mesmôs ü recebêr de tcordo com o
cargo de origem.

ArÍ. {o r Dê-se ciê*eia ao servidr:r dcsignado e publique-se.

ArL §' - F,sta Ponari* §)lrâ ern vigar na dala de sua âssineür&

Art. ó' - Revogam-se as disposiçôes enr cofibário.

nÊüI§TRr-§E, TUBLIQU§-§8, CU${FRÀ-§E.

ÇÂBÍIi§Ttr T}A PRTTT§À MU}{TCIPÀL I}â CÁ:§ÀÀ DO§
CÀnÀJÂ§, ESTliIlü ü$ PÀRÁ, ao {X {quatra) <lia n:rês janeiro de

2023

Jí}§§'ã,frr,4 R,4 í §a?,í8,4 lll NIZ G.4§E{.1{Á
PreÍlita Municipal

Tf,RMO ü§ COMp*üMI§§(} E §§SHO§§Á$iLIDAI)§

[u, BRU]iü COR"REÂ §O CÂ&MO. CPF n' 03 1.369.001-44'

Flaricular ú1006S-). c*rgoitunçâo FISCAL DE CO,\ fRÁT0.

nrimeado pcla prrtaria CISl?üZ3'CP. desígnadt psra âÊrr$lpanhâr s

Íiscalizar B êxecução dos contratados *o sícrcicis de 3S23. firmadüc
p*lo Futdc Municipal de §alidc e S*çretaria Municipal de Saúde rie

Canaâ das Carajris, §stado do Parà. **eitanclo o encârgô e Fr§sls os

*eguintes compromiscus.

OÀ LEÇALIDÁDf,,:

"Art. 67 da Lei Cerat das Licitaçõcs N" 8.666193" -
"Art. 6? Á execuçàc do contrato deveril *er
por sm represetrtant€ da Administraçâo
pennitida a contretaç§o d* terceiros pare

informaçôes perrineÍte a esss átribuiçã§"
assi*ti-h e

\-,

\-

"§ lo O Íspresentents da Âdministraçào anotani em r§S1slrs própíiÕ

to<Ías as ssorrênÉias relacionadae eom a execuqào ds c{rntrólo.

dxerrrinando o qr.le ftn necessário à regularizaçào diis fatrtâs *u
defeitos ob*ervado*."

*§ 3" Às deeisõe* c pra!'idÊncies que ultrapass*rem â competêÍicie do

repressirtrsÍe deverâa $§r solicitêde§ a seus supericrel em ternpo hâbil
para a adoção das medidar convenientes."

Compronreto-me a bem deeempenher e cumprit as ltríhuiç§es de

rsprosfÍtâr ü Fufldo Muricipat de §aúde e SecÍc:taria Municipol de

§aüde de Ca*aã dos Cara.las, Estado dç Paná, acritando $ eírüârg6

pÍc§t§ o§ seguitlÍr)§ cornpromissos, no acompanharnento * ÍisÜâli:.êçâ{}

qrJs $nvolv6r s exsçrr.*§ de §úatrato§"

§eclaro-me de*imped:ido (a) ç sem su*peiçâo para funcionar nos auleis

,a quâlidúde pars o qual firi rlesignado {a).

. Da que para con*lar, lavra-§e c presente'I'*rmo, grre â$ üm assiuo.

Àtenciorarnentc,

§Rlivo co§REÀ bo cÁfl,No
fiscal de CúÍltrat{)
Por*08,2033-fiP

Puhlicodo por:
Daniel de §. Diniz da §ilva

Código IdrntiÍicrdor: 845597 I B

GÂBT§}:TX DÀ T&§FEITÁ
PORTARIÁ ]§'O*1?Ú23{;P

Portrrio n"i)9/1*23-ç7
oE§rGFtÂÇÀo D[ Fr§cÂr, p§ cÔ§TâATt]

Or*ignn xeridora p*ra acornpanhar e fistalizar a

exeeuç{o dos $§a*stos no exercicÍr de 3ü31

finnrdos pcla Serxetaria Municipat dc

,Adminiott*ção, §eçrsiaria Municipal da Mulher e

Jute*ttde - §EMMru dn Manicipiu Comã drvs

Üarajás, Eetado do Psrâ.

A Prefeite Municipal tte Cpnaâ dos Carajàs. §stado da Fara. o §r'
JO§§MIeq RÂlMUl\l§A PÍNIZ CÂDEI-HÀ' no uso de suas

&aihdçôe§ legais, considerand§ o di§po§to no ân. 67 da Lei 8.6óó, de

2l de janho de I 9§3.

R§§OLV'§r

Árt. I"' D*signar o{a) sewidor(a) RIJ?H LÊNE SILYÀ I}E SÔUZÁ'
CPF n' 3?3.?Ü9.3S2{8, Matricula: 2}2t}6? cargtxfunçâr:: ütstor iie
Coodenação, pâra acolnpânhar e fi.lcalizar a execuçào rlos

contratados no ex*rclclo de 1023, firmados pela §çcmt§ri,il §fi.rniclpal

da MülhsÍ t Juventude - §fMMrU do Municipi* . r*&rent* as

aquisições, material perm*nente, serviços c locaçâo de irn$vel,

ÀrL 2'- Iletermnar que o fircal or3 rlcsignado rStverá:

.t
". l

w*rr. diarioraun ic ipal.c*ttt^irri íanrep



§a.4 0 dc Janeiro de 1023 Diári* (}Íieial dos

edequâdã il$ *bjslo do contrato, e durânle ê seil pÕr odo de validade.

Ê}'ent»álme.nl§, prsp$r é auterridade supeti§r * aplicaçâo das

penalidadeslegalm.*nte*stabclecidast .
IIl' a*rr*r, fí,rmalmefile, *r]$ astos do* prcce**ns, as notas ílscais
ralativâs aoa serviços prestados evr'ru ar:t materiai* lbrneeidos. ar:tes ds

mcãÍlriühamsnts ao Financcirr pare pssàrflsnt§.

Ári 3'- P*ia acumuleçã* das atribuiçôes rellrenl* âô câÍgo al$âl de

$ürlpâç,is e * acompanhamsnlü ê fiscalizaçào à exeeução dor
costrâtâdos nc, exercicio de 2033 Íinrrados pela Municipal da Mulher
e Jrventuilq - S§MMJU do Municlpio de Canaã dos Camjás, E*ado
do ParÀ, nârr decorrelâ$ ao ncmear{o, o acrôscinro aos seu§

vencilrentcr, cartínrrandt ss mÊsmos ir receber de acordo corn o
cargo de origent.

Àr*. {o - l}ô-se ciônria ao se*'idor designario e publique-se.

ÀrÍ, $" * lista P*earir entra em vigor na data de sua assingtura,

Jlrt, ú, * &.evcgam-se a* dispnsiçô*s er:n contrârio.

R.EGI§TR-E-§E, PU BLIQUE SE, CUMPRÂ-§E.

çÀ§$í§Ttr »,I, PâETEITÀ MU}§TCIPAL D§ CÀ§ÀÃ BO§
ü.d§ÁJÍi§, §§TÀ§ô ix) fÂBÁ. ao §4 (quatro) dia rnês janeitc de

3ô:3

Jü§§rÍI*".{ &,41 t$§ ü lv §,4 Di!í I2 GÁ»§ LrrÁ
Pr*feita Municipal

TT,LIIÜ DE COMPROIIIISSO E RESPON§ABILIOÁDT:

§u, llt-;TH LII§Ê §!L!Â DE §OUZÀ, CPF n'' l?3,?$9.282'{t§'
Marric*la; 233úír? urgo/fi.rnçâo: üestor cle ü*ordenaçâo, para

eeornpaúhâr e fiur:aliear a *xecu$o dos contralados ao exercieio de

l§23, firrr:ad*s psls §eâretariâ Municipal da Muihcr e Juventude *
§ÊMMJü dç Munir:ipiu. rcf.:reflÍe as aquisiçõer, material penrtanrntê,

»err,'iço* * l*eaçâo. dr imóvel., âcêitând$ {} encargo Ê prêsto o§

§eguríle§ Êsfllptoml§§§§-

DÁ LECÀLIBÁDE:

"Àfl; 6? ds Lei (ierxt d*s Licitaçôe* N" *.6&6193*

"Àít. S? A exee*çào d$ contrsto deverrí ser acomparúada e fiscôlizÂda

po, uül rÊÊrÉ§ôÍlÍir$t* da Administraç{o e§peçiahaÊnle dcsignado"

pennirida â 0sn$âtft*§ ds aereeiros pârê â§§i§ti-lo e subsidÍ&l* de

inf;anNaçôes perlinefits a essâ âtribni{âc""

*§ l' $ represe§:â,1te. d* Àdministr:açâo anotsrâ em registro prôprio

t*das as oçonentiâs relaçionadas com a exç{:llção dç çcntrato,

rJ*tennina*d* o quf, fsr *eüe§§ário à regularieaçâo das faltas uu

def'eiros observados."

*§ 2. Às decísôss e prcvidôneiat qx* ultrapas*arem a cümpetô§cie do

repÍâsextâ*r* devçrâo ser zulicitad** a *eus ruperirreii em tenipo hábil

par* a xdoçío d*s rnrdidas co*veti*ntes""

Cornpr*meto-me a hem de**mpenhar r c*mprir as atribuiçôas 
-dc

rspÍÊsüíxür os lirmados pela §eerxtaria Muni«ipal a- {jf}t§ry'
§eeretaria Municipal ils Mulhqt e .Iuveníude * SEMMJU do

Munícípio d* Çana§ dos Cwajas" E*ado do Faú, aceilando Ô eP§âtB{)

prests üs segu.intrs compromissos. no accmpathamento e fiscaliz'açâc

que ent'olvcr a *xecução de contr*atos.

l)cclaro-rne de;inrpcdidoia) e seu: suspcição pam {trncionar nos auto§

na qualidade para o qual fui designado(a).

do ff*tadn do F*n{ . AN0 XIV i },i" 316S

üc que para eons{ar. lovra-se s prrsÊnte Terno, qur ao fim assino.

Áte*riosamente.

&{,iTíí LüNE'§TLYA »§ SÜÜX4
Fi*çal de Contratc
Port" {.}9120}3-ÇP

, Public*do por;
Daniel de S. Diniz da Siira

Cúdlgo tde*titit$or: 3ABD63Ií 3

GÁRII\ETE I'A FRÊTEITÁ
P0&TÂ§I.{ }'ü' !S,t0â§:-ÇP

PsÉari* n'I0/11123*GP
n§§rGNÁçÃo §u rr§cÀL D§ ($§TR4,TS

§esigna servidora para acompanhar a fiâcâlizar a

execuçào düs çü*tl"tos no exercíci* d* l0?3
firmados pela §ecretsria Municipal de

Plan*ja*lento no Municipio de Car:aã dos Carajás.
Iisudo do Pará.

A PreJhila MuniciXral de Clanaã dos Car*jás, EsÍâdo do Pará, * Sr.

JCI§fMmÁ RAIMUNDÀ DINIZ CA»ELI{â' no uso de suas

atribuiçõ*r legaie, considermdo o disposro no ârt. 6? da Lei 8.666. d* 

^? I de ju*ho ile 1993.

RE§*LY[:

Àrt, Ío - I)*slg:rar o{a} servirloda} §TEPrjÁNIÂ I'iÂ§ülM§XT{)
QUETRüZ, {YY n" 050.§t8..323-09. Motrj*ula: l:}{s?3.
§sígo1tunçã*: ,{ü. §E §EÍ{VlÇ{l§ ÀD§{I§I§T&{T}VÜ§. p«a
acrrmpa:rhar e, li**alizsr * exeeoçâo d*s cônuttadss rn *xercicio r3e

?{}?3, linnad** pcla §**retaria Munieipal de Planej*rnen:o, reíerente

a» a4uisiçôes, materid pemraneale" *en'iços e locaçâo de írnóvel.

Art. ,' - D{.tünninâr qrrl* o fiseal. ora designa*n deverâ:

í * zelar pdo Íirl curnprimento do conralo. anotâÍldo *m regislru
proprio rodas as ocorrêntias à sua execução. derenrinanda o q*e for
necçssário á regularizaçâu das taltas ou dos defeifas obsert'ados, e,

subnreter aôs sess superinr*e, em ternps hábil- as decisÕ*s e as

providênsiâ.r que uitrapasurem a sira «rmpetência, tlos tenrxrs <ia lei;

II - avali*r, §ontimarwrte, a quatridade dos serviços prest*dos eiou

traíeriois fomecidos pela CO?.ITL{TAD& em psriodicidatle

odequarla ao *§*to do çontr*to, e dur*nl. o seu periodo de valid*Je"

eventuolment§, propcr á autoídade supedül a aplica$c rlus

penalidarl*s legalmente esttüelesidâs;
Ill- êtesÍâx, fornxlmônta" tl§s âutss dos pro*esxrs, ês §oÍã§ fisrais -1
relaÍíva* aos *rrviços pre*:*drrs *'ou aos m*tetiais tirrxecidç*- antes do

ensemiúamsnts aô §iruÍrcsir§,]arâ pagaüestô.

Àrt" 3' - frln acur*ulação das atrib*i$es refere*te âo cflqgú atusl de

ocupaç§o e o ut*mparrhamenk c liscaliz*çâc àexecuç§» drrs

conka{ados oo exerririo de 3$23 firrnad§ç 9ç14 §erretariã Munjcipal
tle Planejan:enlu do 1llunicípio de Caaaã dcs Cara:,âs, Êstadc do Fe*á'

§ão d*çurrgrâo *ç nornaado. * acrÓpimo sü§ !i{l}§ vg§eiÍnenlor.

§ixltisserd{r ü$ ü"1*§nrct a recehsr d* ac*rdo c§rn o §argü de origtrn.

Árt 4' - Oê-te ciêrlçia ao srrvidcr drsiprado e publiqu*-st.

ÂrL 5'- E§ta Portaria enlra em vigor na datr dr s§s §§sinârutâ'

ÂÍL 6" - Rcroganr-se as disposiçôes em contrário.

REGI§TRü-§§. PUBLIQU§.§8, CUMPRÂ-§E.

GÂ}ff{qTr nÁ }n§r§ITÀ MUNtÇi}Àí, D§ CÀNÁÃ SCI§

CÂRÀ.}Á§" §§TÂn0 sü fÂÊÀ. ao {i4 {quatro} r}ia rnês joneiro de
,n11

JOSÍ:}TTRÁ RÁIN Ü Iç DÁ DI Ti E ÇÁ I} ET.HA

?referta Muni*ipai

39

[ - vqlar pi*fu {iel cuaprimcnrr il* *ontrato. anotando em regiltro
proprio tr:t*as as oconânçiar à eua execu$o, deternrinando o que frr
neçerçririo à regularir*çãc rIa,q íaltas ou dlrs deibito* obssrvatltrs, e,

subrneÍer âos seus superiorcs, §m tsr:lps hábil. as dcúisões e as

li - avaliar, çontinuamente, a
&Iâíeriâis furnecidix; pela

prestado» elou
perinclicidatie

§§r1'rç{í
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ESTÁ,DO OO pln",{
pREFsrruRÂ MUrsrcIpAL DE cexeÃ Dos cÁRAJÁs

CABINE'TE DA PRNTTITÂ

Poftaria no 40Í2023-ÊP

DE§rGlrAçÃO 0E F|§CAL DE COiTTRÂT0

Des§na servidora pârê acompanhar e fiscalizar a execução dos
mntrâlos no exerclcio de 2023 firmados pela Secretaria Municipai de
Trânsito e Transporte do Municipio Canaã dos Carajas, Estado do
Parà.

A PreÍeita Municipalde Canaã dos tarajás, Êsrado do Pará, o Sr, JOSEMIRA RÂIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso
de suâs akibui@s iegais, mnsiderando o disposto no art. 67 da Lei 8.6ô6, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 10 - Designar o(a) servido(a) FABIANA ROCIRIGUES DA SILVA, CPF no 008.337.93249, Matricula: 0101157
cargoffilnção: AG. DE SERV. ÂDMINISTRATIVOS, pára acornpanhar e fiscalizar a exeaiçâo dos mnfatados no
exercício de 2023, firmados pela §ecretaria hirnicipal de frânsíio e Transporte do Municipio Canaâ oos Caajás,
Estado do Pará, re,Íerente con§úm6 Ê ma{criâl permanente .

Art. f - Detenninar que o frscai ora ries§nado deverá:

i - zeiar pelo fiet cumprimento do contrats, anotando em regisfuo prôprio todas as ocorências à sua
execuçã0, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados, e, subm€têr
aos seus superiores, em tempc' hábil, as decisôes e as proüdências que ultrapassarem a sua competência, nos
termos da lei;

ll - avaliar, mntinuamente, a qualidade dos serviços prestados e/or.l materiais Íomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto d0 mntralô, e durantê o sou período de validade,
eventualmente, propor a autoridade superior a aSicaçáo das penaliCales legalmente eshbelecidas;

lll- atêstar, formalmente, nos aulos dos processos, as notas Íscais rêlalivas aos serviços prestados e/ou aos
materiais fornecidos, antes do encaminnarnento ao Financeiic psra pagamento.

Ârt. 30 - Pela acumulaçâo das afibuiSes refeÍeír& âo cârgo aluai de ocuparso e o mompanhamênto e
fiscaiização à execução dos contraudos no exercicio de 2023 firmaoos pela Seaetaria Municipal de Trânsito e
Transporie do Município Canaâ das Caraiá§, Estado do Pará ,não deconerào ao nomeado, o acréscimo aos seu§
vencimentos, conünuando os fllesmos a receber de acordo com 0 cargo de origem.

Art. 40 - Dê-se ciência e seívidor designado e publiqu*se. ,

At. 5ó - Esta Portaria entr? êÍn v§or na dah de sua publicqão retoagindo seus efeitos ao
dia CI4 { quaúo) de janeiro de2ü23

AÍt 60 - Rerogam-s* as disoosffi em conüário.

REGI§TRE.§E, PUBLIQUE.§Ê, CUflPRÂ.§E.

GABINETE DÀ PREFEITA iJiUNICIPAL DE CAI.IAA DOS CARA'Á§, T§TIOO §O PARÁ, AO 16

{dezesseis) dia do mês de janeiro Ce2A23

JOSEI/lIRÂ

R

\.,

\-,

Frefalta



ESTADO DCI PARÁ
T,REFAITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÁJÁS

GASINETE DA PR§TEITA

TERTTO 9E COllPf,Oul§§O E RE§PONSABILIDAoE

Eu, FABIANA RODRIGUES DA SILVA, CPF n0 008.337.93249, Maficula: 0101157 cargoltunção: AG, DE §ERV.

ADMINI§TRATIVOS, para acompanhar e fiscalizar a exmt@ dos conkatdos no exercício de 2023, firmados pela

§ecretaÍa Municipal de Trânsito e Transporte do Municipio Canaâ dm Carajás, Estado do Pará, referente consumo

e mateÍialpermânento, mitando 0 encârgo e presto os seguintes compromissos'

DA LEGÀLIDADE:

'Art. 67 da Lei Geraldas LicitaÉes No 8.66683"

"Àrt. 67 A execu@ do mntrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representanh

da Administra@ especialmente des§nado, permitida a contrata@ de terceiros para

assisti-lo e suNdi&lode inform@es perlhante aessa atibui@'

"§ 10 O represenknte da Adminirtaçâo anohrá em registro pr$rio todas as oconências

reJacionadas corn a execu@ do mntrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou deÍeitos observados.'

'§ f As decisões e providêncix que ultrapassarem a compotência do representante

deverfu ser solicitadas a seus'*rperioÍês em temp hábil para a adoç& das medidas

mryeniente§.'

Compromet*rne a bem desempenhar e cumpir as âtÍibuiçôes de representar os Íirmados pela

Secretaria Municipat de Trânsih e Transporb do Municipb Canaâ dos Caraiás, Estado do Pará, aceitanda o

encargo presto os seguintes compromissor, n0 mmpanhamnlo e tscalizqâo que envolver a exeanSo de

contratos.

Declarome desirnpedldo{a) e som suspeçâo pâra funcionar nos autos na quatidade para o qual fui

designado(a).

Do que para congEr, lawase o presenta Termo, que m fim assina.

Atenciosamente,

DA SILVA

Fiscal de Contrato
Port/Efr0?3&?

&
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*§ 1' O r€presentântê da Administração anotará em registro prúprio
todas as ocorrências relacionadas cotrr s execuçío do co[tstto,
determinando o que for rrecessário à rcgularizaçâo dac falbs ou
defeitos obscrvados."

'§ 2" As decisôes e providêrcias que ultapassarcrn a conrpotência &
representârltü deverão ser solicitadas a seus supcrioree em tempo hábil
para a adoçâo das medidas convsnientes."'

Comprometo-rne a bcm desempenhar e cumpú rs aribuiçõcs de
representar os firmados pcla Secretaria Municipl de Trânsito e
Transporte do lr,luniclpio Canaã dos Carajás, Esado do Pan{,
aceitando Õ encsrgo presto os scguintes compromissos, no
aeornpanharnento e fiscdizaçâo que envolver a execrrção de confatos.

Declaro-mc dcsimpcdido (a) e scm suspcição para funcioaar nos rutos
na qualidade p*ra o quel fui designado (a).

Do quc para conster, lâvrâ-§e o pÍç§€Éts Tetmo, que ao fim essito.

ÀteÍlciosflnent ,

ilíÁYÀN.4 TÍIÁ'§Á FERfr§INE DE OLTYEIRA
Fiscal dc Coatrâto
Porr.4ll2023 -GP

Publlcrdo por:
Danicl de §. Diniz da §ilva

Código ldenttílcrdor:E634684D

GABTNETE DA PN§trEITÁ
PORTÀRIA N'4ONOAI{P

Porterla n'4012023-GP
DE§IGNÂÇÃCIDE nSCÀL DE CONTRÀTO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a
cxccução dos cootratsg no çxcrciçio de 2ü23
Íirmados pcla §ecretaria Municipal de Trânrito e
Tr.nsport do Municipio Canaã doe Carajás, Estado
do Pará.

Â Prsfsitâ Municipal de Canaâ dos Carajás, Estado do Prrá, o §r.
Jü§EMIR.Â RÂIMUNDA DINIZ GÁDELHÂ, no uso dc sue§
atribuições legais, considerando o disposto rn aÍt.6? da Lei 8.66ó, de
2l de juúo de 1993.

RESOLV§:

Àrt. to - Designor o(a) scrvidor(a) FABIÂNA RODRIGUES DÁ
§lLVÁ, CPF oo 008.317.932S, Maricula: 0101157 cargoltuâ@:
ÀC. DE SERV. ADMINI§TRATMS, para acompanhar e fscalizar
a execução dos contratidol no exercício de 2A23, Íinnados pcla
§ecretaria Municipal de Trânsito e Transportc do Municipio Canaã
dos Carajás, Estado do Pará, refcrentc consumo c material pcrÍoançntc

Àrt 2u - Dete,rcrinar que o fsçal ora designado deveni:

1 - zelar pelo fiel cumprimpnto do contrato, anot ndo cm negi3tÍo
prôprio todas as ocorrênci*s à *ua execuçâo, detenninando o quc for
aecessário i regularizaç§o d*s faltas ou dos dcfcitos obscÍvados, e,
submeter aos seus superiores, em têmpo hábil, as dçcisôÊs e as
providências quc ultrapassarcm a sua compcÉnciâ. nos tcrÍÍos dâ lêi;
Il - avaliar, contiouamcnte, a qualidade dos serviços pÍcstsdos cy'ou
materiais fomccidos pcla CONTRÂTÀDA, em pcriodicidadc
adequada ao objeto do contrato, e duranie o rcu pcríodo dc vetidade,
EyeÍrtualmcnte, propor a autoridadc nrpcrior I apticação dar
penalidades legalÍncote cat belÊcidas;
lll- atestar. forrnalmenrc. nos gutos dos prcccssos" es rlota§ ,itcâi§
relativas aos scrviços prest*dos e/ou aoc mrtêrisis Íbnrccidoo, rn&s do
gncaminha{renÍo ao Financeiro pâra pagamento.

deÂrA 3'- Pela actrmrlaçâo das atribuiçôes referentc ao

oc[p*ção e o rcompanhsmento e fiscalizaçâo à

contrâtado§
dc Trânsito

no cxcrcicio d§ 2023 firnrados pela
c Trmsportc do Municlpio Canaã dos Carajàs,

Pará pío dcsorrÊrão âo nomeador o acÉscimo aos seus

contiauando os mesrnos a rçceber de acordo com o cargo de

Àrt il'- D&sc ciÉncia ao gcrvidor dÇsignado e publiquc-se.

Àrt 5' - Eca Portdrie cotrâ cm vigor na data dc sua prblicaçâo
retorgindo seu.r efeitos ao dia 0tí ( quaro) dejaneiro de 2023

ArL õü - Xsvogsm-§ê as diíposiçõe§ €m conrário.

nfG§fnf*Sq PUBLIQUE§E, CUMPRA-§E.

GÂBINDTE DÀ PB§FETTÂ MUNICIPÂL DE CANAÁ DOS
CÀ§ÁJÁq &§?ÂDO DO PÀRÁ, ao 16 (dezesscis) dia rlc mês de
jmciro de 2023

.rOSEl{lP"4 R/$MANDÀ »INüZ 6ÁDELHÁ
Prefeita Municipal

TNRMO DE COMPROMISSO E R§§PON§ÀBILIDADE

Eu, FABIANÀ RODRIOUE§ DA SILVA, CPF no 008.31?.932-09,
Matrictla: 0101157 cargoltunção; ÂC. DE §ERV.
ADMíNISTRATIVO§, pra acompanhar c fiscalizar a execnção dos
contratados no ex€rcísio de 2A23, firmados pela Secrctaria Municipal
de Trâasiso c Transporte do Municipio Canaã dos Carajás, Estado do
Pará, rcfçrcnte consuÍno e mâteriâl pêrmanente, aceitando o Êâcargo e
prestí! os seguintes cornpromissos.

DA LEGALIDADE:

"Àí. ó7 da Lci Geral das Licitaçõer N" 8.666/93"

"?§1,67 A execução do conbalo deverá scr acompanhada e fiscalizada
poÍ um ÍcpÍesêntante da Administraçâo anpe,cialmente designado,
permitida a cotr§slaÉo de terceiros para assisti'lo e subsidiálo de
iaformaçõce pcrtinrntc a cssa otribuição"

*§ l" O rcpÍescntantc da Adminisfação anotará em registro próprio
todas as ocorrências relaciondas com a êxêruçào do contralo,
dacrnrinando o que for necessário à rcgularizaçâo das faltas nu
defeitos obscrvados."

"§ 2" Âs decisões e providências que ulfrapassarem a competência do
rcprcs€obnlê dcvcrãü scr solicitadas a scus superiores cm tempo hábil
para a adoçâo das mçdidas convenientes."

Comprometo-ate a b*m desempenhar c cumpúr as atribúçôes de
rêprcseütar os firrnâdos pela §ecretaria Municipal de Trânsito e

Traasponc do Município Canaã dos Carajás, Estado do Pará,
aceirar$do o etrcârgo pre§to o§ seguinte§ compromissos, no
acomptnh|mçnto e §scalizaçâo que envolver a execuçâo de contrâtos.

Declaro-nç desimpedidda) e sem suspeição parâ funciooar nos autos
aa qualidadc pua o qual firi dcsignadda).

Do 6re prra constar, Isvre,§e o prrsente Tcnno, que ao fim assino.

Atcnciosamente,

FIBTÁNÁ RODNçAE§ Dá §ILVA
Fiscsl dc Contrato
Po*.40t2021.(}

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Códlgo ldentlÍlcedor:68F3052ó

TN§TITUTO DD I}E§§NVOLVIMO,ITITO URBAITO D§ CÂNÀÃ
I}O§ CÀRAJÁS - 1DURB

TORNAR.§D, §EM ETEITO UMA PUBLICAÇÃÔ

www.diariomrdcipal.con br/famcp
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E§YÀDODO PAft.Á

pnsrsrrunÀ MUHICITÂL Ds cÀNÀÃ nos clR*-lÁs
GÂBIII{ETE DÁ PRETEITJT

Portaria nú 18ll0t3-GP

BÊ§lGllAçÃo DE F|§CAL DÊ COI'ITRAT0

Designa servidora pârâ acompanhar e {ism}izar a execução dos

mnlralcs no exercício ds 2023 firmadog pela §êcretaria Muniripal de

Obras do MunicÍpio Canaâ dos Carajâs, Estado do Pará.

A Frefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o $r. JO§EMIHA RÂIMUNDÂ DINIZ GADELHÁ, n§ u§0

de suas afibuiçoes legais, *nsiderando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

RE§ü{.VÊ:

Art, IÕ - Designar o{aiservido(a} MARTA ALV§S §OUZA CPF:246.623.2*-A4, cargos/funçoes: Gestor de

Coordenação Medio, Matricula: 0231950, para acompanhar e fiscalízar a oxecuçâo dos conlatados no exercicio de

2023, Íirmados pela §ecretaria Municipal de Obras do Municípío de 6anaâ dos Camiás'PA.

Àrt- f - üetermínar que o frscal ora designado deverát

I - zelar pelo fiel eumprimento do conüato, anohndo em rEictro prôpdo todas as oconênçias à sua

execuçãc, determinando o que for necessário à regularização das fallas ou dos defêitos obeervados, e, submeler

âss seus superiorm, em têmpo hábil, as decisÕes e as providências que ultrapas§ârem a sua competência, nos

terrnos da lei,

li - avaliar, continuamente, a quatidade dos serviças prestados ôlou rnâtêdais fornecidos peia

Cü}ITRÁTADA, em periodicidade adequada ao objeh do contato, e durante o seu periodc de validade,

eventualmente, prspor ã autoridde superior a aplica@ das penalidades legalmente esubelecidas:

lll- atestar, Íormâlmênle, nos autos dot prgsssos, as nokg figcais relaüvas aos serviços pre§tado§ elou aos

materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro pâra pâgamento'

Art. 33 . Peta acumulaçâo das atribuiçÕes referentê â0 cãrgo âtual de oc*ipaçâo e o acompanhâmentú Ê

fiscalização à exeargo dos contraladce no exercicio de 2ü23 firmados pêlâ §effetffia Municipai de Obras d0

MunicÍpio de Canaã dos Carajás, Estado do Fará, nâo deconeíão ac n0m§âdo, o acréscim0 âo§ §eu§ vencinertos,

continua*do os mesmos a re@ber de acordo com o cargo de ô{igem.

Art. 40 - Dê-se ciência a0 §êrvidor dês§nado e publ§ue'se.

AÍt. 5õ - Esta Portaria entra em vigor na datâ de sua assinatura.

Âít. 60 - Revogam-se as dioposises êm ffintrário.

REGI§TRE.§E, PUBLIQUE.§E, CUItrPRÀ.SE.

GA$HErE DA PREFE|TÂ HUiltCtpAL DE CAr!fiÃ §ü§ tARÀ'Á§, E§T*Ü§ 0§ pAÊÀ, ao 03 {três}

dia do rnês de janeiro de2023.

\-
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rlorÂtul
PTI.E tr'E ITUNÁ M UIiiICTPAL T}E CANÀÃ üOS CARÀJÁ§

G,{TINET§ DÂ PRET'EITÂ

TERüilCI üE §0§pRqifis§s E *E§Bq!*§AslLlsApE

Eti, MAR{Â ALVE§ §OUUA CPF:246.ü33 .aL?-W, cargorlÍunSes: Êestor de Coorde*ação M*diç, Metricula:

§231950, pâra âsürnpanha * fixallzar a *xecução dos mntratados no exercício úe 282 , finnados pela §ecretaria

Municipal de Obras do Município de Canaã dos taraiá*PA, aceitando ô encâígô e prÊ§t0 os ssguintes

compromissos.

DA LEGALIOADE:

"Art" §7 da Lel Geraldaa l-isita$es Í{s 8.6S6193'

?rt, 67 A exeeução do conFalo doyçrâ ser ac*mpanhada e iiccalizada p« um rapnsentant*

da Administraçâo especialmcnte designado, pennitida * csntratação de terceiros para

a;sisli-lo e subsidiá'lo de lnforma@r perlinente a e§§a atribuiçãCI.

'§ 1e ü repreeentante da Adminisfarfo anotârá *nr regisío praprio todas as oconén*ias

úacionaOas com a execuçâo ds contrâb, determinando o que fu neces§árip à

regularização das fatlas ou defuitos observadoe''

"§ P As decisôes e providêncim que ultrapassarem a competrânciâ d0 repre§*ntânte

deverão ser çolicit*das â sê1§ *perior*s em tçmpo hâbil para a adsçã§ d*s nrcdides

conçenienbs..

Compromet*me a bem desempenhar e nurnprir as atribui@s de representar os Íirrnados pela

$ecreiaria [ilunicipa] de &ras de Canaã dos Caraiás, §stado do Paá, aceitando 0 Êneargo prasto oo seguintes

c*mpror*ssos, no acompânhamento e fiscali@o ryrÊ envolver a execU@ d§ contrat§§.

Declar+me desimpedido (a) e sem suspei@ para funcíonar nos autos na qualidade para o qual fui

designado {a),

Do que para constar, lavra'se o presente Termo, que ao Íim assino.

At*ncio§ârnentê,

YE§§OUZÀ
Fiscal da Contrato
Port. {8&S2&GF

1



Pará , l0 de Jareiro de 1023 . Difio oÍicial dos Municlpio; do Edado do PaIá ' ÀN0 XIV r N" 3 160

\-

Portsris n* 1 ?j36i3.4iP
§§§rcNAÇÁü DE n§CÀL §r CoNTrÀTCI

Desigrra servidor para acoaryanhar e fiscolizm a

execuçâo do* contratc* no exercicio de 2023,
firmados pela §ecretaria Municrptl de Meio
Ârnbiente de f.onaâ dos Carajás, §stadc do Parâ'

Â Frofr:ita Municipal ds Canâ.ã dos Carajás, Estado dn Pará, o §r.
JCI§ÉMlRÂ §.AIMllNIlA DINTZ CÂDELHÁ, no rxo de suas

ulribuiç§e; legais, eonsiclernndo o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de
21 dej*nhode 1993.

B§§OLVÍ:
ÂrÍ. l" - Designar r{a} .servidor MAÍKO ,ORDÀN NUNES
DURÂ§§, CPF n"$ 1 5.678 .222-74, Matricula: ü23 I 9ü4 cargo/funçâo:
6E§TOR DE SETôR - SUPERIüR, para acompanhar e fiscalizar a
execuçâo dos {:üntrntâdôs no exercicin d* 20t3, firmados pela

Sscretsria Municipol de Meio Àmbiente dc Canaã dos Carajàs, Estado
da Panr, reierente aq*isição de serviços de potla. roçi), cspine
quimica, plantio de muda-s flor.esrais. cÕrsfinest§, aplicaçâo dr adubo
e prestaçâo de sewiços t;trm caminhixs pipq tra&rr de esteirsirã s rêtro
escavadeira, püÍá! §{:rüm aplicados e u*ados nos 15 (quinze) hectarer
da eantiros do municipio, vias do municipio, em 150 (cento e

cirrquenta) lieclar*s de áreas verdes urbsnas e 842 {oitocentos e
quirr?inta e dÔis] h:ctarrs do Parque Natl,ral h{unicipal Yercdas do*
C*rajâs, atendendo as necessidâdas do Fundo Municipal de Meio
Ambie*te de {lanaâ dcs Carajás. estado dn Pará..

Ârt. 2' - Drt,irminar quc o fiscai ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimentt dr) cônttêtír. anotando êm registÍü
prôprio todas as osonrêücias á sua execuçã§. dsleffitinando o que tbr
necessiirin à reguiaízação das fultas ou dos defeitos observâd{}§, e,

submeter âos seus superiores, em Íümpo háhil. as decis§es e rs
providências qur illtropa$sareÍn a sua competêneia, no» Ísrrnçs da lei;
ll - :lvaliar, continuarneflle, a qualidade dos serviçts preslados eJou

ffi&terieis fcrnccidos prla COTITRÂTADÀ, ern periodicidade
arlequada ao objeüo dcr contrato, e dura*te o scu period* d* validsde,
eve$tuslmrnta, t ropor a aulqridade supcriôí a *piicaçâc das

penalidade* legalmente estabelecidas;
III- atesrar, íirrma'lmente, nos autos dos proees*os. as notas fiscai§

rslrlivaç anx s*rviço* presladss e/ou aos rnateriais &rnecidos. anrcr do
encanrinhanreato ao Financeiro para pâÊarnsntô.

.{rt, §" - ?*la acurnulaçâo dur atribuições Íef§refite âo §srgo atÜal de
acupriçãc e o acornpanhaÍficnts e fircalização â execução dos
contÍítadôs no exercicio de ?0t1, firmado* pela §ecrelark illunicipal
de Mei» Àmhiente de Cariaâ dos Carajris, Estado do Pará, nâo

decorerão os nsmeedo, o acréseimo âo§ $eu§ v§stiÍÍrêntos.
§$nrnu&ldo os nrssmo$ a rôcebsr d* acordo com o eergo de oÍigem.

Ârt. ao - Dê-se cià*cia ao servidor designado e publique-se.

ÀrÍ. 5" - Esra P§rtaria entrâ em vigsr üâ data de sua assinalura

ÂrÍ. í'- Revogam-se as disposi$es sm conrário.

Rrü§T&§-§§, PL?LIQU*§-§Ê, C U MF[{-S E 
"

CÂBIIi§TS: DÂ PITEF§ITA IVII,NICIPAL DE CÁI§ÁÂ »O§
CÂnÁJÁ§, tr§TA§O DO PÁRÁ, aô 04 {quírtro) dia rnê; janeiro tle

JO§§ ,+{rÀ.."{Jt4*WLI;Yü ,{§ix'[§{i.{D§Ll!Á
Frefeita lv{unicip;rl

TERM{} D§ CCI§ÍPRO§{,I§§{} E IIS§FOI!í§.{BTLIDÁDÜ

Eu. MÁll{O ICIRD,{N NUNü§ DilRÀES, CPI n*üI5.ó?8.222'14,
tr'Iatricala: 0:319ü4 cargu/funçÀo: OESTÕR Dg §li.TOR
SUI}ÊRI{}R, parx acompanhar c liscaliixr a execuçãn dos conüata{ios

rh] exÕreicio de ?023, Snr:ado* pelix §eêretariü MuniciJral de Meio
Ârxli*nte de Ce$s§ dos Carajá*, §stado do Pará, r*ferente aquisiçâtr

dr: srniçns de poda" roçr, capina quinrica, pl*ntio de mudas flrrrest*is,

cor$ârÍeúfÍr, âplicaçãs de aduba e pmstação C* ,"*)*q*il;$'â*y'
çamiúõsr pip4 trátor ds esteireirs c relro escav*deira para-t*e*Eli1-.-1
aplicados e uradns nos I 5 {quinze) hectaret de caaleirns dc nl*ricÍpkr,
viâs do municipio, em 1§$ {c€nts e cinquenta} hecare§ de fueas

verdes utàanan e 842 {*itocentos e qüáÍenta e dois) hectues do Parque

Natural Municipal Veredas dos Carajás. arndendo as neset§idedes do
Fundo Municipal de Mçia Àmbienk de Cana§ dos Carajás, estadn dçr

Pará, aceitando o ãncârgo s presto os reguintes cotnpror§isso§.

Í}AI,§CÀLTDADE:

*Àft. 6? da Lxi §eral das Licitaçôçs No §^ó6ô/§3"

*Àrt. 67 A exccuçâo do contrato deverá ser acon4ranhada t iiscalizsda
por um rêpÍêsêntârte da Adminirtração especialmente dcsignado,
permitida a cortrstâçâo de terceiros para assisti*lo e sub*idiâ-lo de

infsrmÂções Írertínentê a cssa atribuição"

"§ lo 0 rcpreseÍtaota da *lmiristmçôo anotelil eÍn regi»tru prôprio
toda* ae ocorrências relacionadas com a execxçâü do ronltat$,
deten:rinando o qut ftrr n*cessrário á regulariz"ação das íultas ou
defcitos *bservados,"

*§ 
3o Às deci*ôes e providência* que ultrapassarem a ôômp€tência d§

rspressntânlr deverão sêr solicitâdas a §eus *uperior*s er* lempo hábil
para a adoç&a das mr:didas convenitntcs."

Cornpromet*.ms a bem desempenhar e cumprir rt atrib*ições de

reprss{n&r a Secretâria Municipal de Meio .tmbicnte de Canaâ dos

Carqiás, §sudo do Pará, üceitândo s encâÍgt) prcsto os seglrlnte§

cornpromissos, ro aconrpaúam§Í,to e ÍiscalizáÇã§ que snv§iter a

execução de contrstos.

Deelam-:ne desímpedido {a) e sern suspeiçân para íuncionar no» autos

na quaiidade pera o qual fui designado {ai.

Ilo que para conslôÍ, lavra-§e o prê§ente Termo, que ao fim assino'

Átencissâmênte,

ItIÁ Í KO JA X"D,{íÍ §Ulfli§ oÜâX J:.§

Fiscal de Cgntrato
Port. I 7120?3-GP

Publiudo Por:
Daniel de S. Dlnia ds §ilva

Código ldcntilicador: 1 93411921]

GÀBU{ÉT§ §A PXEFETTÀ
P$IITÀRI À :I' 1 8/2I}23-GP

forÍrrir r" l8&ô23-GP
I}§§IGNÂÇÃO D[ TI§CAL D§ CONTRÀTO

&eeigna swvidora par* acompanhar e tisçalie*r a
ex«lução dos contratos no exercicio & ?Ú23

§nnados pêla §êcre{âria Muaiciptl tie Ohras do

Município Canaã rbs Carajáx, §rtado do Pani-

A llrsfsitâ Municipal dç üansã dos Car*jás. f;stad* do Psr{, o Sr.

J0§EMIRÂ X.ÂIMU).i§A nlHlZ OA§ELHA, no usn de suas

atribuiçõ*s legai*. c*nsiduando o disposto no an' 6? da {-ei 8^ó6Ú' de

!l dejunho de 1993.

RE§OL}G:

Ârt. Io - 'Ilesignar da) ser«ido{a} À'íÀ}tiÁ ALlíÊ§ §ÔUZA
CPF:24tt.633.21?-&4 , cargosrÍunções: Cesror de Coordenação Medio,

Matricula: ü23195t}, para aeomp*nhsr e Íiscalizsr a exr:r:rtçâo do-s

dp Obras do Municipio de Can*á dos Carajás-P,{'

:{rí 2" - Diterminat qu* o fisça! ora designarl* deverá:

.diariamunicipai.c*rn. brrlámep
,l<
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I t) de Jsreiro de 2ü23 . Diári;r

*deq*aria *o objem do corlrato, e durantr o seu periodo dç validade,
eve*tuabnenle, prspoÍ â autorirl*rtre superior * aplicaç§* ilas
penaÍidades lsgahnmte estabslecidsã;
trll- atr:scar. iormal,'nenle. nüs âuiori dos procesixrs, as notas Íiscais
rela{ivas aos scn'iços prestados erou aos materiais fornecidos, ântis do
enesr*inhamento ao Financeirc Fãra pasarrents.

,ilÉ" 3* - Pela acumulação das xribuições referente ã{, $argo atual de
rcupaçà* e * acompanlament$ e liscx.lizaç&: à execuçào rlor
s{rnvdíâdü§ *a exerci*iu <i* 3023 lirmados pel* Secretaria Muricipal
ri* Obras do à,tunicipio de Canaâ dos Carajâs" Estâdo do Pará, nÀo

dec*mtrâo ao r*rrncado, o acréscimc âss se&s vencirnentcs,
*r)Írti[]Berido {Ts rnecmos a rÊcsber ds seordo 0{rÍü o cargo de orig*m.

Árí 4o * §ê-se cíência ao servldor d*sigrrado e publiqa*-s*.

,{rt 5n * Esta Portaria enrâ em visor oa dara de *ua xssinatura.

Á,rt. ú* * R*vogam-*e as dhposiç,ôcs em cmtnírio.

REGI§TRE.§[, PUBLIQUT..SE, CU MPRA-§H.

{;ÂBINÊTE DÂ PRET'rITÀ MT'NICI?ÀI" DE CÁNAÂ OOS
ÇÁR.ÀJÁ§, E§TÀ§O Do pÀ&Á, ao 03 írrôs) dia dr: raês delaneiro
de ?{i2-1.

JOSÊMIRÂ N.ÂIMLINDA DÍ}{IZ CÀüELHA
Frefcita Muni*ipr!

't&-Rl!(l §§ §$MPR{}M|S§() E RESPO§§ÁBILIDÂrE

Liu, MÁRIÂ,qLVIl§ §ôUZÁ CPF:24ó.61}.2 I 2-{X, clrgos/funçóes:
{.i*lstor de fourdenação Meilio, Maricula: Sl} 1950. para acornpaahar
* fisc:llrrar a uxccuçrio dos contralados no exerclcio <Ie 2023, firmsdos
p*la Sem*tuix Municipal de Obra» do Municipio rIe Canaâ rJo*

üarrjáx-PA, açeítando o encârgo e pre§{o os scguintes comprornissos.

I};{ I.ÊCÂLI§,{I}E:

*ÂrÍ. S7 da Lei {ieral dar Liciuçôe* ltl" 8.ffi6193

"§r1. ó? A *xeeuç§o do corra$ deveni ser acompanhada e Íiscalizada

filí um r*psêselltü:ts da Àdmini*ração especialnrente designado,
p*rmitid* a c*ntrataçào de lerceiros para as*isti-lc e subsidiá-lo de

informaçôes peÍtinente a essa atribuiçâo"

'§ i* t3 iepresefiants da Âdminisüaçáo aÍrotaíá em registro prÓpria

todas e$ §csíltncíss retacionadas com â exccrrgÂo d* eontralo.
rieterminr*d*, r: que for nçcessário â regularizaçâo das faltê§ ou
defei{<rs observados."

*§ ?" Às decisões e providânciar que ultrapassarem a competênci* do

repre*§lxrâst* ileverãc ser s»ricitadas a §sx;$ §perioÍes sül rem'po hábil
para a ad*rç** rias nredidas convenienle§."

Çornprcnr*tu-rne iI bem dex*mp*nhar e cumprir as atribr,riixies de

repre§*ntàr ns tinnados pela §eercaria Municipal de Obraç de *ansà
rlu* Carxj{s, Ésiado do Pani, aceiundo o enÇargo presío o§ seguintes

*enrpromixsos. *o acompanharnrntn e Íis*alieação que rnvolver a

cxe*uçâo {re {rôntt?tü§,

I)*clar:-me desinnp*did* {a} e sem suspeiçâa para fitncio*ar nos aat**
na qualidarle para o qual fui rlesi6rra;1* {a}.

Dc que para crrn§lár" lal're-se * pr*;*ltt{: Termo. que ao fim assincr.

Atúnci(}samÊnId.

dos Munictpio* do Estado do P*rá " ANO XIV lN" 316*

MÀnÍá áLr'§s §a#?""4
6iccâl de üontrâto
Fon. l8,rl0?3-fiP

Fuhlitado por:
Da*íel dr §. Ilinix da §ilva

Ctidiga Idtntificadcr: 3 L tc623E

ÇA3IIY§TE DÂ PREtr'§ITÂ
PORTÂRIA T" 19Ê022{P

Psrtad* no 19 l rOX2'{íf
§§§lGt§ÂÇÂ0 D§ Fr§cÂL §§ c{}NTÊÀTCI

De*ígna servielnra p*ra x*rr*punhar e l'iscaliz.*r a

execução dos c*rnrratos ;ro ersrúiciíJ de 30?3
firnedos p*la Secretaria Municipal de {-ioyerno ile
CanaÂ dos Cara.lás, Estado do Parâ.

À frefeita Mmicip*l de Canaà dori {lar*jás, Esui*r do Fará, r: §r.
Jú§ãMIRÁ RAIMUI.IDA DllllZ C"q,§BLllA" n* ils* dc suas
atribuiçôes legais" considerandc o disposto Írs ârt. 67 da i.ei 8.6ó6, qíe

2l de junlrode 1993.

H§§OLYEr

Art. It - üesignar o(a) serlidor{ai JSFFER§üN D§, ÀLM§}nÂ I
§ILVA, {:PF no 978.8CI5.662-§7-1i. Matricul*; ü2}lsl2,
cargolíunçào: ÂSSI1S§O&. Dã CCIMUlllCAÇÀ$. para aconrpanhar e

tiscalizar a exectr;ã* dos çontralados rw exer*icio de ?ü23. cuj* *
objeno ii' loca$o de e§!Íutums Íemp*r*rias {pa!:*, sorrr, ilurninaçâ*,
tendx e oxtror); seiviçor. aquisiçôes. (ontrârâçâo d* shows" l,ocaçâo
d* ImôvEl, entr* §uk6§ que fur d*ignado, juntü ü Se;retaria
Municipal de Govetno ligada a Âssessoria de Cnmunicaçào de Canaã
dos Cara.!âs, §stado do Far:á.

Ârt. 2u - Detenniner que o iiscal cra d*riignado dçverâ:

I - zelar pelc liel curnprimenrr: do *üiltrât§. anotard* em rrgistro
propía toda* as $c$rrô$ciâs â sua ex*euçÀo, determinando o qur for
neçessário à regularir.ação das Íàltas *u dos d*f*itos *bsen'ades, e,

submelsr áos seâs :luperiores, ern Í*mp{, hát*i, ar deeisões r as

prcvidências que ultraparstrem a sua ci»rpetôncia. nos lenrmg da lei;
ÍI - avsliâr. continuêrneirtÊ, a qualidade rlos sewiço* pr*sÍadns elou
matrriais larnecidss pla CONTRATÀDÂ, em p*ri*dicidade
adquuúr ao obj*to do corrtrâtô* c dursnle o seu periorio ile validaile,
eventxalrneolí, píoír$Í a autoridade xuperior a aplicaçâo dars

penalirJader legalmenre estâhelecidasl
lll. aÍelter, f*rmalmcnte, fiss êutÕs drs proc*s*os, as nofêii *iscâi§
relativas ao: serviço* prestados &"ôu oôs materíaís fomecido*, antes do -
encarniuhame:rto as Finân{rÊiro püa pãgâment§.

Art. 3'- Pela acuraulnçào das atnbui$es r$ferente âo €ôrgú atual de

oeupar;ão e o acompanhamefll(r e Jl*ealiraçãa à exrvuçâ* rl**
§snftitados no exerci€is de 2823 ír:nad*s pela §esíersris Muxi*ipal
de Cúvsr&o tle Canaâ do* Carajàs, Estado rio Pani, não dtronerás an

nomeado, ç acrêseim* *os s§1ls vencimertos, corxti&§aâdcj {rs mermo§

a reccb,er tle {c$rdo toÍÍr ô ssrg* d* origem.

Árf. {' . Dê-se ciêncit no servidor designada * pr.tblique-sc-

Ârt.5* - Esta PüÍtaria çntrê sm vigor t:a daía de xua asinatura.

Àrt 6u * &evogaÍÍ-*e as disp*siçôe$ *râ eúnirâriü.

Rr,§I§TRE§E, TUBLISUÊ-§§, CUMrRÂ-5§.

CABIh{NTE DÀ TRETEITA MUJ§}CIPÀL Í}§ CÁ.\AÃ DO§
cÁ,RÀ.rÁÍt, E§"ÂnCI nÕ fÀ§Á. ati M {quan*} dia d* mês dt
Janeiro de 2023.

I 6§ § 3t l&.4 §Á í Ã' L! rí1r,4 p I líl z {; /, § li l:tt Á
Prefleita Munioipal

T[I{Mü {}S l0Mrn$*llÍt§O r RL§P0N§ÂBILID*#"S

rp rv ov. diariomunicipal.com. brlfaa:ep 4ô

I * relsr p*la Íi*l cumpri*rento de â{,okatr}, ârlolôÍtÀ} :rn registro
prôprio todas as ocorrôncias à sua execução, dctennínanCc o quc for
rr*essiiri<r à r*gularízaçâo das iakas ou dos defeitos observados, ç,
sub$le{er aôs seüs srpsrii}res, eur tempo hâbil, si ri*;,sôes ç as

ll - avaliar, c*:rtiruamefie, a
rr:stsriais ti:r*ecídcs pelo

serviços prestado* e/ou
er:r periodir;idade
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rREFãITURÁ PIUiI{ICPÀL }[. CÂI{ÀÃ DO§ CARÀJÁ§
GÀ§IN§T§ ÜÀ PI{.EIfi''Eã1'Á

Psrtgria n! 10r2023-üF

oE§rül{ÀçÂo 0E Fl§cAL §E üO$TRATO

Designa servidorâ parã âcompânhar e fiscalizar â êxeüJçâo do§

contràtos no exercicio de 20X imnados pela §ecretaria Municipalds

Plan§amento no Muni6ipi0 de tanaâ doe Caraiás, Estado üo Pará'

A Prefeita Municipal de tanaê dos Carajàs, Estado do Pará, o Sr, JO§EMIRA RATMUNDA DINIZ GADELIIA, n0 uso

de suas atribusús bgais, considerando o disposto no art, 67 da Lei 8.CI66, de 21 de iunho de 1993.

RE§OLVÊ:

ÀÍL 10 - §esignar o(a) senridoria) §TEFHÂNiA NA§CII,ÊNÍO CUEIROZ, fiPF no ü50,598..32]09, Maticula:

g1t4g:i3, *arõ/Í,,flçtui ÀG. DE'SLnvrÇOS ADrdtsí§TRATIvO§, para amrnpanhar e fiscaiizar a execução dos

âonratâdo§ no exercicic de 2023, tÍrmados pela §ecretaria frrlunicipal de Pianeiamenlo, referÊnte as aquisi@s'

nnatedal pennanente, §§rr'tÇos e locaçâo de irnóvel'

ArL f - 0eierminar que o Íiscaí ora designado dever'á:

\-,

\-,

I , zelar pelo ,1ei cumprirnerrto çlc oontralcr anolando em rcgistro prÓptio iodas as oconênsias à sua

execuçãç, dessrmlrando o que Íor necessário à reprriaiiins das lbliâs cu dos defeit06 observados' e, submeter

aos seus'supertcres, ern úpo hábit, as decisôeJe ae piovidênci*r qur ul$apas§ârem ã sira conrpelência, nos

ternnos da iei;

ll - avalia, ccrdinu*mente, s uuslidaíle Cos wrviços prcttdo* elau matsriais fomecidos pela

CoNTRÂTÀDA, en periodicidaúe adequáoe aa cbjdc Co cs:8etl, e duranle o rx perioCo de ualidade,

*ventüâlfiente, píopor s antoridade supeior â âpli§êçãô dt§ penalicades. iegalrnente esiabelecidas;

ill- etesiar, formalmerite, nos autos dos proües§o§, a* nctas Íisçais relativas a0§ s*íliç§§ prest«ios e/ou acs

i?eteriai§ íomecidos, antes do encaminhame*loâo Finanfêim páro prgemenlo.

ÂÍL 3. . peia a*umuiaçfu das atribuiçoes referente a0 câigo atual d-e ocupação e o acÔmpanhane*tc e

fiscalizaSo à execuçâo doa &ntratâdos no exercicio.de 20?3 finnados pela §euetaria Municipai de Plane,iamento

do Municigo de Cánâa dos Carajàs, Estado do Êarà, não d*ctnetâo ao nry*eâdo, 0 acrásdmo ão§ seu§

uenejmentos, cOntinuando o§ ms§mo§ a receber da acordo eom o eargo de origem.

ÀÍt *§'Dê-se ciência âÔ §ê'vid§í detígnado e puhiiqur:'*'

ÂÍt. So - Esta Poriaria entla $ni 'rg*r rr* C*t* d: lua ausirliuia'

Án. 6Ô'Ravogi:'ri-se irs iJiilr:;icgeÊ ü:?; cÜr:iíái';o

ÉfrSI§Íí' á-§iÍ, piJ$i-,ft iiil"§f ,'Ü'"iiSPftÁ'*f '

GÂgtr,tETE nÀ pk§FEiTÂ m,,,t.titip}.,. ilE fiaíir"& â,ií3 *ÂftÉ..i 
jr'i, Ê8íÀ§t üfi,}ÀitÂ, aa 04 iqr.:e'ir*] dia nrês

janoiro de ?S23.

feiaâ ccs i:alljris, §siadc oc Pali, ü4 de ianeiro de 2823'



II§T.{,DO I}Ô PÀÍT,i.

illtf pí,TUítÂ SüU§:tCtpAL pE CÀt{4;, ?}i}S CARAJÁ§
iiÀsllttrTE i)Á. rx{§iíf t'i"4"

TER[{ú §E OomPBOt,ll§§Ef; p.i§14'§SA3!!dÂüÉ

Eu, STEpHÂNB NA§CIMENTO QUEIRúZ, CPF nc üõt.c98.3iS09, Makicula: 3214973, cargo$unçáo: AG. DE

§ERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, parz â(rmpanhar e"fiscâlizâr a execuçã0 dos contratâdo§ no exercicio de 2023,

firmados pela Secretaria Municipal de Planejamento, rsferente as quisises, material permanente, serviços e

lCIqâo de imórel, aceitando o encargo e'piush os xgüinte§ompromissos.

DÀ LEGALIDADE:

'Art 67 oa Lei Geraidas ücita$es No 8.ô66/93'

-AÍt. 
67 ,{ execução do conlrato deverá ser acompanírada e fiscalizada por um repre*ntante

da Adminislraçâc especialmenle designaio, permiüda a contratação de terceiros para

assisü-lo e subsidiá-lo de informa@s pêrtinente a essa aüibuição'

'§ 1o O represenlante da Administra$o arrosrá em registro próprio todas a§ oconências

rslacionadas com ê enecuçâs do contrato, determinando o que íor necessârio à

regularizaçâo das hltas ou defellos ob§êryaüo§.-

'§ 20 Âs deo{es e proviciêncim qiiê urtrapâssaíeni à compeiência do repre§entânle

deveráo ser soiicitadas a seus, *periores efi temgÊ hábil para a adoSo das medidas

convanienks."

Comprometome a bem oesempenhar e cumpir as atribuiçSeE de represenur os firmados pela iinnados

pela Secretaria Municipal de Planeianiento-do Mun'iopio de Canâã dos Caralás, Estdo do Parâ, aceitando o

encargg presto os seguintes mmpromisscs, ro âcoínpanhamenh e fiscaliza$o que envolver a execução de

contratos.

Dedarome dmimoadido {âi ê sem susgrigb para funcionar cos autos na qaalidade para o qual fui

designado (a)

Do que para mnstar, lavra'sê c pre§ênte "íerrno, que ac lm assino.

1
Aienciosamente,

ÊuEl§§z
iiscalde
Pon 10i2ü2&GP

Calaã oo*t Caraiás, Êstardo do Pará, 04 de janeiro de 2023'



\-

\-,

I - zelar pelo Iiel eurnprimento do contraio, anotando em rggisho
proprio todas as sÇorÍÉnciâs à sua execuçâo. determinando ogue for
necessário à regularização das faltas ou dos defcitos obserrados, c,
subrnetcr aos seus superiores, em tempo hábil, as derisôçs e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos trrrnos ria leil
i{ - avaliar, continu*nrÊnte" a qualidade dos serviços prestados e./ou

rnatr:riais firrnecidos pela CONTRÀTÁDA, em periodicidade
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu p€r,odo de validade,
elentualrnentr, prspoÍ a autoridade superioÍ a aplicação das
penalidades lcgalmente estabelecidas;
ÍII- atestar, forrnalrnente, nos âutos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados euou aos mâÍeriais fornecidos. antc$ do
encaminharnento ao Financeirc paÍâ pâgâmenlo.

Àrt. 3" - Pela acumulação das atribuiçôes refÊrentc ao cârgo atual de
ocupação e o acompanhanrcnto e fiscalização i execução dos
conratados no exercício de 2023 firrnados pela Municipal da Mulher
e .Iuventude - SIiMMJU do Município de Canaã dor Carajás. Estatlo
do Purá, nâo dec,rnerâo ao nomeado, o âsréscirno aos §er§
vencimentos, süntinüêndo os mcsmos a receber de acordo com o
cargo de origem.

ÂrL 4o - D&se uiência ao servidor designado e publiqrre-sc.

Àrt. §'" Esta Portaria en§É em vigor na dah de sua assinatura.

Ârt. 6' - Revogam-se as disposições «n contrârio,

REGI§TRE.§B. PUBLIQUE§E CUMPRÁ.§E.

CA8INT:TI DÀ PREFEITÁ MUIüCIPAL DE CÁNÀÂ DOS
cÀRá,JÁ§, ESTÂpO D() PÀRri, âo 04 (guarÍo) dia mêr janeinr de

201.1

JOSEMIRÁ NÁIMANDÁ DIIiIZ GÁDELHÁ
Preltita Municipal

TEBMCI DE CCIMPROMIS§O E RE§}ON§ÁBIIIDÀDE

§u, RUTH LENE SÍLVA DE SOUZÂ, CPF n" 1fi.?49^282-68,
§íatricula: 332067 cargo/firnçâo: Gxtor de Coordenaçâo, para

acornpanhar e Íiscalizar a cxecução dos conrratados no excrcicio de

2{)?3, firmados pela Secrctaria Municipal da Mulhcr e Juventude -
SEMMIU do Município, referente as âquisiçôes. rnâieriâl pennânentc!

sewiços e locagão de imóvel-. aceitando o encârgo e prcsto os

*guiÍrte§ compron'rissos.

§^{ L§,GALIDÀDET

"Ât. ó7 da tr.ei §cral das Liciuções N" 8.óó6/93"

"Ârt. 67 A execuçâo do conkato deveú ser acompaúada e fiscalizada
pôr um representanle da Adminisração espêcialmente designado,
pernitida a conratáçÀo de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo dc
informaçôes pertinente a essa atribuição"

*§ 1'() rêpÍesenÍsÍrte da Administrâçâo anoüará cm registrü pÍóprio
tr:das as ocorrência.s relacÍonadas com a execução do contrato,
determinando o que for necêssário â regularização das faltas ou
defeitos observados."

*§ 2" As decisões e proüdênsias que ultrapassarern a compoência do
representante deroÍão ser solicitgdâs a seus superioÍÊ§ eÍn tempo hábil
para a adoçâo t!.ls medidas convênientes."

Comprometo-nr e bem dsseÍnpenhar e cumprir as atribulções de

represÊnar os Íirmados pela Secre,taria Municipal de Àdministraçfo,
§ecretaria Municipal da Mulher e Juvcntude - SEMMJU do

Município dc Canaâ dos Carajás, Estsdo do Par.í, aceitaado o enclrgo

Fresto os seguinter compromíssos. no âcotrlPanhamento e írscalizaçâo

que envolver a exacução de cootr.to§.

Declaro-me desinrpedido(a) e sem §u§peição para lirncionar ro§ auto§

na qualidade para o qual fui dcsignado(a).

(J

Õ

I

I

I
I

I

Do quc para constar, lavra-se o presenxe'I"eÍrno,

Atcnciosamcnte.

RWT LENE §ILVA I'DSOUZA
Fiscal de Contrato
Port. 09/2023-0t,

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código ldertilicrdor: 3 ABDó3ü]

GABTNITD DÁ PRf, EITÁ
PORTÀRTÀ :§" I O/2023-GP

Portrrir n" 10i2ü234P
NE§IGNAÇÂO DE FI§CAI. T}}: CON'IRATO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a

execução do§ cofilrãto§ nn s,'(í]rcicio de 2023

firmados pelê Sccretaria Munícipal de

Planejameato no Municipio de Canaã dos Carajás,
Estado do Para.

À Prefsits Municipal de Clanaâ dos Carajás. Estado do Pará" c Sr.

JOSEMIRÂ B,AIMUNDA DINIZ GADEIJIA, no uso de suar

atribuições legais, considerando a disposto nô arÍ. 67 da Lei 8.6ó6. de

2l dejunho dE 1993,

RE§OLV§:

Arr. 1o - Dcsignar o(a) scrvido(a) §TEPHÂNIÀ NASCIMEI.iT()

QUEIROZ, CPF nn 050,598..323'i», lr{atricula: 32t49?},
cargo/tunçIo: AC. DE §Ee.VlÇOS .{DMINÍ§TRÁTIVOS, para

acompaúar e fiscalizar a execuçâo dos contratados no exercicio de

2023, firmaôos pela Secretaria Municipal de Planejameoto, retbrente

as aquisiçôês, marerial permanente. serviços e locaç.ão de imovel.

Àrt. r'- DeÊnainar que o Íiscal ora desigaado deverá:

I - zelar pelo liei cumprimento do contralo, ansrando em registro
prôprio todas âs ocortência.s à sua cxecução, dcterminando o que fôr
necessário â regularizaçào das faltas ou dos defejtos observados, e,

submeter aos ssus superir)re§, em tempo hábíl. ar decisôes e as

providênci&§ que utrtrapassar*m â sur compÊtênciâ, no§ termos da lEi:

II - avaliar, continuâmente. a qualidadc dos rerviços prestâd§* clou

rnateriaís firmecidos pela CONTRÁT.4.DA, em pcriodicidadr
adequada ao objeto do contrato, e duranle o ,;eu periodo dc validarle.

evenrualmenter propor a autoridade superior a aplicaçâo das

pcnalidadcs legalmente cstabelecidasl

ill- atestar, formalmmt§, nos ôüos d<.rs procewas. as notâ§ Íi§cai§

relativas êos serviços pr§§iadas elou aos materiais fomecidos. ântÉf, d(",

§ncaminhaÍnento ao Fin§c'eiro pôrâ psgâm€n o.

Ârt 30 - Peta ac.rmulaçâo das atribuiçoes relire$te âo cargo atuâl de

ocupaçâo e o aÊompânhamento e llscalizaçâo à cxecuçâo dor

conratrdot nô e;tercicio dc 20?3 firmados pela §eeretaria Municipal
de Planejanrento do Município tle Crnaã dos Cnrajris, Iistado do Paní.

não decorterão to nomeado, o acÍE§cimo â§s §eu§ vencim§nto§,

continuando os mÊsmos a recsber de acordo conr o oergo de origem'

ArL 4" - D&se ciência ao servidor designrdo e publique-se.

Art. Í' - §stâ?or?âÍiâ eÍlÍrs crn vigor na dâta d§ §§â a§sinatura.

Art,6n - Revogarn-se as disp§si$ôe§ ern contrário.

REGISTRE.§E, PUBLIQUE.S§, CUMPRÀ.§E.

C.*,§INETE DÂ PRETEITÂ MU§ICPÀL DE CAT'ÂÃ DOS

CÀRÁJÁS, E§?AIb fr(} PÀRÁ. eo 04 {quâtro) día mês janeiro de

2í&1.

TO§EN,' TRA T,íIM U NDA DIN IZ GÁDE LH A
Prefcita Municipai

w*rl.díariomunicipal.com"br/famep -ia

Parâ,l0deJaneirode?023 . DiârioOficialdorMunictpiosdotistadodoPará . ÂNOXÍV jN"316ú



Pará. l0 rle Joneiro de ?023 Diário Oficial dos

Eu, STtrPHÁN:Á NÂSCIL{ÊNTO QUEIROZ. CPF nn 050.598.323-
ti9, Matricula: 3214971, cargoltirnção: ÁG. DÊ SERVIÇOS
,{DMINISTRÂTIVOS. pa,ra ac*mgranhar e fiscaiir.ar a sxecrqâo dos

corüêtada§ *o exercicio rle 2ü23, Íirmados pela §ecretaria Municipal
dc Planejamento, referente as aquisições, material perÍn*nentc.

serviços e locação de imôvel, aceitando o encatgo e prçsto os

segu ínles compromis"sos.

DÂ I,f,CÀLI§ÀDEI

'Áí. ó7 da Lei üeral das Licimçôes N' 8.66ó193"

"Art. {r? A execução do contraÍo deveri scr acompanhada e fiscalizada

i)or um rêpÍsseotsnte da Adrnirristração especialmente designado"
permitida a contretaçào dc trrceiros para assisti-ln e subsidiálo de
infonnaçôes peÍinelrrc a essa atribuiçâo"

*§ 
I " O represcntsnte da Administração anokrá cm registro púprio

todau as oçorrências relacionadas com a execução do conhato.
detenninantto o que for neces*ârio à regulariz.ação das faltas ou
defeitor obsen'ados."

"§ 2".ds decivôcs e providências que ultrapas*arcm a competência do
repÍesentâxe deverâo ser solicitadas a seus superiores em terqpo hábil
para a adoção das medidas çonvçnientes."

Comprometo-mc a bem desempenhar e cumprir as atribuições de
,epresentar os firmadns pela firrnados pela Secretaria Municipal de

Planejamento do Municipio de Canaâ dos Carajâs, Fsado dc Pmi,
eceitando o rncargo presto os seguintes comp«rmissos, no
acompanharncntn e fiscalização que envolver a execução de contratos.

Declan>me derirnpedido (a) e sein suspeição para funcionar nos autos

na qualidade para o qual fui desigrado (a).

Do que para constâr. lavra-ne o presente Tenno. qup ao Íim êssiüo,

,Àtcnsiosâmentr:,

ST E PTT,I N I Á liÁ§C I M E N TO 8U E I fr OZ
Fiscal dc L'ontrato
Pon.10i2023-GP

Publicado porr
Daaiel dc S. Diniz da Silva

Código ldentificador:À3 I 2969Â

GÂBINIi'TÍ] DÀ PRITNIIA
PORTâRIA I'i" I l/1023-§P

Portaria n. I lÊ013-CP
Df,SICNÀçÃO DE FISCAL DE CONTRÀTO

bcsigna servidor para acompanhar e fiscalizar a

execuçâo dor contratos ne excrcicio de 2423,
t'irmados pela Sccrctaria Municipal de Habítai:âo de

Clanaã dos Carajrls, Estado do faú.

Á Ilrelbita Mrrnicipal de Canaã dos Cara^iâs, Estsdo do Par.á, o Sr,

J()§§,MIRÀ &Á^IMLiNDA IIINIZ ÇADELHÂ, no uso de suas

arribuiçôes lcgais, considerardo o disposto so ârt. ó7 da Lei 8"666, de

3l de juúo de 1993.

RE§OT,VE:

Àrt l" - Desigrrar o(a) sen'idor(a) LUIZ" »F. §RÂNCA FILH0, CPl"

n' ?t9,5i4.5?2-15, Marri*ula: 023t945, cargolfunçào: Gssrsr de

C«rrdenaç.ão, p*ra acompânhar s Íiscalizar a execução dos

csntra{âdos no çxercício de2Ü23, firmados pela Secretaria Municipal
dc l.labiraçâo de Canaâ dos Cara.yris, Hstado do Paú, referente as

aquisiçires , mrterial psrmâ{rÊnte, serviços e locaçâo de imóvel,
refeirente Contrataçâo de empresa eryecialieada em construçào civil.

ÂrÍ. 2" - Determinar que o fiscal ora designado deverál

Estado do Parâ ANO XIV | 1§. 3160

I - zelar pelo Íiel cuxrprinrentn do contrato, atlotando em registro

propno todôs as oçorrências à sue execução, determinando o que for
necessário à rcgulariilação das fsltâs ou dos deibito* observados, e.

suixrrctcr aÕs seus superiorcs, em lempo hábil, as decisões c as

provid&rcias que ultrapassarem a sua coÍnpetêrsia, nori tr:nff !r dâ lÊii

il - avaliar, oontinuâmenrc, a ryalidade das sen'iÇos pÍsstados e/§u

materiais íomecidos pela CONTRÂI^ÂDA. em periodicidadc
adequada ao objem do contrato" e «lurante o seu periodo de validacle.

eventualmente, pÍopoÍ a autoridade superior a aplicação rlas

pcnalidades lcgakacntr estabeleçidas;
Iil- atestar, formalmente, no6 asl,os dos prucessos, ac nstâ,s fiscais

relativas âos serviços prestados eiou aos marcriais fornecidos. antcs do

cncaminhamento ao Financeiro paÍa pagamento.

Art 3'- Pela acunrulação das arribuiçôes referente âo câÍgo atual rJe

ocupação e o acompanhanrnts e fiscalízação à execuçãc dcs
contrdtados no exercicio de 2ü23 l'rrmados peta §ECRITARIA
MUNICIPAL DE HÀBIT..iÇÀO »g CAi\ÀÁ DOS C;\R-AJAS.
ESTÂDO DO PÂRÁ, nâo dr:corr*rão ao nomeado. o acréscimo aos

seus vencimento§. continuando os mesmos a receber de acordo com o
carg<r de origem.

ÀrS do - Dêsç ciência ao servidor d+ignado e publique-se,

Àrt §{ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Àrt 6'- Revogam-se ar dirposiçôes eül coÍ)rário. '1

REGI§TRE.§§, PUBLIQU§-§E, CUM PRA.§§.

GABINETE D.{ PN.EFEITA MUNICIPÂL DT, CÀ:iAÃ DO$
CÂEÂlÁ§, E§TÁDO DO PÁRÁ- ao ô4 (quatro) dia môs jancíro rie

2023.

JASEMIRA RÁtíIUNDÁ DINIZ GADELHTI
Prefeita Municipal

Tf,NS{O DE COí{TROMI§§O E RE§POI{§ABTI,IDADE

Eu. LUIZ DE FRANCA FILH0. CPF n'219.534.5?2-15, Matricul*:
0?032ü31, cargolfunção: §estor de setor-l§ivel Médio, para

arsmpanhaÍ ç fisçalizar a execução dos contratados nr: exercicio de
2023. frrmados pek Secrctaria Municipal dc llabítaçâo de Canaã rlos

Carajáq Estado do Pará, refcr*nte as aquisições, material pÕrmânente,

serviços a locaçâo de imóvel, açeitando o $rrârgü s presto os

§eguinles ccrnpromissos.

DÀ I,ECAI,IDÀDÊ:

*ArL.67 da lei üer*l das Licitaçôes N' 8.6$6/!3'-

*M.67 À execuçâo do contrato deveú ser acompanhada e fiscalieâda
por um ropresentsnte da Administraçào opecialmentc design*<lo,
p€rEJtids a contratação de tercairos para assi*ti-lo e subsidiá"lo de

infornraçõcs peíinentc a essa atribuição"

"ç t'b represe$tants da Administraç§o irnoará em rcgistro prôprio
rüdâs ?s oconêneias relacionada.s com a execuçào do contrâto,
determinando q que for necessírio à regularizaçÀo dar faltan ou

defeios observâdos."

*§ 2'Às dçcisôes e providéncias que ultraparsarem a competência do

represeiltânte dÊverâo ser soliciurJas a seus superiores em tempo hábil
para a odoçâo das medidas convesiente§."

Comprometo-me a bem deselr':pcnhar c cumprir as arribuiçôe* de

reprssontâr o lirnrado peln §ecretaria Municipal rte Habitaçã<r de

Canaâ dos Caraja*, Iisudo do PâÍ:í, âceitando o enüargo presto o§

seguinÍes comprornissos, no aconrpanhamenlo e fiscalização que

envolver a execuçâo dc contratos.

Oeçlaro-me desimpedido (a) e sern suspeiçâo para fancionar nos arls§
na qualidade para o qual fui designarJo(a).

a

wuw. diariomunicipal.com. br/fanrep 4t,
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ESTAÍ'O DO PARÁ
PREFETTURÁ MUNICTPÀL D§ CANAÂ DOS CÀRAJÁS

ÚABINETE DA PREF'EITA

Portaria no 0512023-GP

DE§GftAçÃo DE FI§CAL OE COIIÍTRATO

Designa servidora parã âcornpanhar e fiscaiizar a execução dos

conlratos no exercicio & 2023 ÍlÍmados pela Secretaria Municipal de

Administraçáo, Secretaria i\,ltraici pal de Governo e Controladoria Geral

lnterna cio Municípío Canaâ dçs Cai'ajás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipalde Canaã cios Caralas, Êstado do Pará, o Sr. JO§EI{iRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso

de suas atribuiçôes tegais, considerando o dispsto no art, 67 da Lei 8.6ô6, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Aú 1o - Designar o{a) servidor{a) Adam Carlos Silva de Amoím, CPF n0 013.963.84}16, Makicula: 0232059

cargolfunção: Assessor Especiai l, para acunparilrar e Íiscalizar a execução dos confatados no exercício de 2023,

Íirmados pela Secretada Municipal de Adminishaçâc, reíerente a locação de veiculos, manutenção predial, Seoetaria
Ívlunicipal de Governo, e §ontoiadada Geral lnterna do Municipio, refêrenie as aquisiçÕes , material permanente,

serviço, Ccntratação Ce empresa úspÊrcializaciâ em cônstruçâo civil.

ÂÍt. 2' - Determinar que c fismi are Jesigndo obverá;

i - zeiar pÊlo fiel armpnmenio rjc conra$, aílotando em re.gisnr; píópric lodâs as oconências à sua execuçã0,

deteminando o que íu necessúli.t à :egrrtarizaç60 das Íaitas crr Ccs deÍeitss observados, e, subr*ete:' aos seus

superiores, em tempo hábil, as deisôes e as prrr;,idências que ulrapassãreín a sua compeiência, nos termos da lei;

l! - avaliar, ccntinuamente. a quaiidade dos sêrviços pÍestâCoe slo{, materlais furnecii;s pela ü0[\íRÁÍADÀ,
enr periodiciCacie adequada ao objeto rjo mntato, e durante o seu período oe vaíidade. evenilairnente, Dropor e

autoridade superior a aplic4âo cias penal:rlacÍet iegalmente e$tâbêiêcidâ§;

lli- âtêstar, formalme;lie, nos autcs ccs pi'«rssos, as nolês fiscaÍs reiaiivas aos seruiços prestados elou aos

rnateriais Íonrecidos, antes do encarninhi:npnto ac, Financeiro pãra pagaÍrlento.

ÁÍt. 3o . Pela mumulafio Ca§ êtÍibuiÉe§ referente ao §ãrgc atuai ce ccupaçâc e c atcmpanharnento t
iiscatizaçâo à execução doa contratados nc ercrcício Cr 2ü23 f,rmadrrs peta §acretarta Mun;cipal de Administraçao,

§êcretaiíâ Municipatde Govemo, s Oo*troladoria êerar inrerna dr: Muriicipio d* ianaâ dcs Carajás, Estado do Pará,

rrão cieconeráo ao norneacio, o aciéscirno a0§ sgus varcrnêrtc§, cotrtiilugneio ús mesrnos a rsceber'de acordô com

ü c.ârgo de origem.

Aít 4ü - DSse ciênciâ â0 s,Õrvidor designado e publiqüe-se.

AÍt. 50 - Estâ PoÍtaíia *nttâ em 'Jilici írâ ,Jai* il* $rra âsslnaiuia

Árt. 63 - R*uogar,i-se âs ti:,r[*::;,cõffi an: ccnu ádc.

frEGIS'I'R§.Sg" iáiltsl.lQ,Jr.S§, tlÜHPRA'§É.

GABtf,lErE 0d pRErEtTÂ i,rühitciÊ.4i âii cÀí:ÀA ücg i:eiq.êrÁ*, Ês?Ââú !o PA§Á, âD 04 {qüêrCI} dia mês

;aneiro'ie 2023.

ROt\,l LO
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fi§"iÂD{o t}o r,,{RÁ
PREFEITURT, MíJNICIPAL DIt C,',rt'tiaÀ i>OS Cs,n*.1ÁS

üÂ BÍi§ETE DA PREFEI'l'.:r

ÍTRMS DÊ COijiPRÜMI§§O E ÊE§P$N§&IILIOADE

Eu, Adam Carlos Silva de Amorim. CPF no 013.9ô3.843-16, Matricuta; 0232059 cargo/funçáo: Assessor Especial l,

para mompanhar e fiscalizar a exearçáo dos confatdos no exercicio úe 2023, firmados pela Secretaria Municipal

de Mminis8açã0, §ecrelaria Í'ilunicipal de Govemo, e Conlroladoia Seral Interna do Municipic, referente as
aquisi@s , material pennanente, sertriç0, ContÍataçâo de empresa especializada em construçâo civil., amitando o
encargo e presto os seguinles compromissos.

DÀ LÊGALIDADE:

'Art. 67 da Lei §eraldas Licita$es N'8.ô66i93"

'41. 67 A execução riÚ cgrrtrato deverá ser acoinpannada e íiscalizada por um representante

da Âdministração especiaimente {esignado, permitida a 6ontrataçã0 de terceiros para assisti-
lo e subsidiâlo de informa$es pertinente a essa atribuiçâ0"

'§ 'io O representanle da Arlministração anotará erl regisko próprio todas as oconências
relmionadas com a execuçâo d0 contralo, determinando o que íor necessário a regularizaçâo

'§ 2P As decisôes e prnvidêncras que ulliapassarem a competência do representants deverâo
ser solicitadas a seus supariores em teÍnpo hábil parâ a adoção das medidas convelientes."

Comprometo-me a bem desempmhar e pump"rir qs atibuipes de representar os fiÍmâdo§ oela §ecretaria
Municipal de Administra@, Secretaria Municipâlda GoveÍno, e Conkdadona Geral lntema do Municipio de Canaã
dos Carajás, Estado d0 Pará, apeitando 0 encârgo presto os seguintes compromissos, no acompanhamento e
fiscalizaçâo que envolver a execução de confatos.

Declaro-me desimpedido {ai e sem suspeiso para funcionar í'}os autos na {ualidade para a qual fui
designado (ai.

0o que para constar. lavra-se o presente Íermo, que ao tim as§no.

Atenciosamente,

Càrlos §iiva de Lmorim
Êiscal da Cantrato
?art.0512023-ÇP

1



\-/

publicar ü Ê:([rá!o resumid§ do processo de dispensa de licitrso a
seguir:Objeto: Locaçáo dc irnóvel iocalizado na Rua José Fcreira
Cosla, no §3?. Centra, anna urbana do municipio de Canâa dos
Llarajás-PA. destinado as frrnciorârÍrento do anexo á lliEÍ Belrodito
Fauslíno Malachias, para demanda da Édusaçâo Infantil.Cortatado:
RS 151.200,00 (Cento e cinquenta e um mil e duzentos
reais).Fundarnento Legal..,: art. 24, inciso X , da Leí n" 8,ó6#93 e
suas altemçôes poster:iores.Declaração do flispensa de Licitação
emitida pela Cornissão dc Licitação e ratificado pelo{a) §r(a)
ROSELMÀ DÁ §II,VA F'EITOS,{ MILANI, SECRETÁRIA
Ml-il,llcIPÂL.

CÂ\AÀ DO§ CARAJÁS . PA. 06 dC IANEiTO dC 202].

TIO U G L Á S FER RE TRÁ S ÁNTÁNA
Comissão de Licitago
Presidenlc

Publicrdo por:
Luciene Sousa §obral

Código ldertificadon I ['582ECA

FUXD(} ilr"iNrcrPÁL DE EDUCÁÇÀO
EXTRô,TO DE CONTRÂTO 20225C31

CONTRA"IO N".; 2012591?
OR1CJEM.: PREGÂO N' 293i202?I'FME
CO:§TRÀTANTE: FUNDOML}IICIPAL DE EDTJCAÇÂO
C0IÍTRÂTADA(O): R B LAGÂRES COMERCIO E
C,BJET0: .A,quisição de poltrona* reclináveis á surem instaladas, por
cona da coÍltraBdÀ no cspaçô maker, siruado na rua do mogno
esquina corn avenida castanheira. *h, llairro Cidade Novâ" C'aoaâ dos
Carajás. estado do Paní.VALOR TOTAL.: R§ 154.56ú,00 (cento e
cinquenta e quatro rnil. quiúentos c scssente rcais),).O Confato
encontra-se disponíveis aos interessados para consultâ,e
, bai x a.down load,htp :/lw*rr- canaadoscarajas.pa, gov. br/cditais,V Í§Ê
l.iCIÂ: 2l de L)ezembro de 202? a 30 de Maço de 2023
DAT^ DA Á.§SINÁTURÁ.: 2l de Dezembro de 2022

PuMicrdo por
Luciene Sousa Sotrral

Códlgo ldendlicedor: O}ti 9050

FUNDO rUtJlilCrPAr. DE §rrUCÀÇÀO
§x'rRÂ"r0 DIt côN'rRÀT$ 21t221 t39

CONTRÁTO N": 20227139
oR-t6EM: DISPENSA DE LICITÂÇÀO N" 289,t022ffM8
CONTRATÂNTE: FUNDo MUNICIPAL DE EDUC^ÇÀO
CONIRATADÂ(0); NILO COMES DE SÁOBJETO: Locaçso do
imorel lncalizarlo na Rua Sâo José, ns 210. Bairro Novo Paraiso,
destinado ao funcionamento da c*sa de lpoio para utilizaçào do Polo
da UEPÂ.VALOR TOTAL: RS 72.000,00 tsetcnta e dois mil rcais),O
Contrato enc.ontrô-se dispouíveis aos interessados paÍa c'orsultâ"e
, bni xa"down loatl,h ttp : /wwrv. carâadoscâmja§.pa. gov. br/edíais,YtCÉ
NCIÂ: 0? de Dezembro dç 2021 a O7 de Dczcmbro de 2023,DÀTA
DA ÀSSNÀTL-RA: 07 de Dezembro de2A22

Fubllcrdo por:
Luciene Sous. §obrsl

Códlgo ldrfiificrdor:CD3542CB

rUNDO I!'UIiICIPÀL DE MEIO ÀUBIE§TE
ÀVI§O Df, TDITÂL COMBÜ§TIVEIS

O Fundo Municipal de Meio .{.mbiente de Canaâ dos Carajás rrvisa
que fârá realizxr no dia 20 de janerro de 2023 ás 08h:30min no site
clerônico rw"rr.portaldecompraspublicas.com.bri, o Processo
Licitatôrio n" 113,/20:2/FMMA - Modalidade: Prcgâo EletÍônico N'
127120!2 Ohjeto: Aquirição dc Cornbustívçis e l.ubriÍicantBs
autornotivos, pra fomecimento de forma fracionada, conlbrme
demanda. viabiliz-ando o abastecimenÊo dos veiçulos próprios a
serviço tlo Fundo Municipal de Meio Àmbi*nw de Canai dos Carajás,
Estado do Pará. C) editâl" beu,r úomo â.§ peçás que o ifitegraÍr!
encontra-se disponiveis aos intercssados para consulta e baixa
(download www.portaldecompraspublicas.com.br/e
hnp :;iwww. ca:raadoscarajas.pa. gov.br/editaiv.
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DO UG LÁ§ TEN N E T§Á SJ§T,{,V1í
Prcgoeiro
Docreto. n" I 261 /202 I -GP

Crídigo ldeatiÍicador:D6 1

FI,]NDO MUNICIPÀL DE SÂÚDE
ÂVISO DE EDITÂL COMBTISTIVT,IS

,I43*
a

tt í!
Luciene

O Fundo Municipal de §aúde de Canaâ dos Carajris avisa que lará
rcalizar no dia 20 de janeim de 20?3 às 08h:ff)min no sirc eletrônicr:
www,porlaldecompraspublicas.com.br/, o Processo Licitatório n"
00ói2023iFM§ - Modalidade: Pregão Elerônico N" 005/20?3/CPL
Objeto: Âquisição de Combustiveis. de forma fracionada, contbrme
demanda, viabiliz.ando o abastecimento de equipamentos e dos
veiculos e a serviço da Secretaria Municipal de Saúde. O edital, bem
com.) âs pcsâs que o integram. encosfia-se disponiveit aos
intsre$rados para consulta e baixa (download
www. por*rldecompraspubli cas. com.b/e
http :, lwww.cauaadoscsraj as.pa, gov.brled itai*,.

I'OA6LIS FARNE'RA SANíTANA
Prcgeiro
Decrcto. n" 12611202l -GP

Publlcrdo por:
Luciene Sousa §obral

Código ldentiÍicrdor: F4CC5CEÂ
I

. CAEIIIETf,DAPR§FEITA
FORTÀRIÂ N'O5NO23€P

Portrria n' 05/2023-GP .
DESICNAÇÃO DE FISCÀL DE CONTR{TO

Desigla servitlora para acompanhar e Íiscalilrar a

execuç.âo dos contratos no exercicio de 2023
Íirmados pela Secretaria N{unicipal de
Àdministração. §ecretaria Municipal rle Covemo e

Controladoria Ceral lnterna do Município Canaâ dos
Carajás, Estado do Pará.

A Prafeita Municipal de Canaã dos Carajâs, Estado do Pará, o Sr.
JOSEMIRÀ RÂIML]NDA DNIZ CADEI-HÀ, no uso dc suas

atribuiçôes legais, considerando o dispos«r no an. 67 da t-ei 8.6ó6. de
2 I dc junho de 1993.

Rf,,§OLVE:

Àrt, ln - De"rignar o(a) servidoda) Âdam Carlos Silva de Amonr&
CPF n" 013.9ó3.E43-16, Macricula: 0232059 cargoifunçÀo: Assessor
Especial I, para'acompanhar e §scalizar a execuçào dos contratados
no sxerçíci(, de 2023, finnados pela §ecreraria Municipal dc
AdministrâçÃo, rclLrente a locâçâo de veiculos, manutenção prediai,
Secretaria MunÍcipal de 6overno, e Controlexloria Ceral lnlerna do
Município, refqente as aquisições . material permarlente, seniço,
Contrataçâo de empresa especialiaada em construção ciuíI.

Art.2" - &termínar que c fiscal ora designado devcrál

I - zelar pelo Íisl cumpristeÍlto do sontrato, anotando em registrô
próprio odas âs ocorràrcia.§ à sua execuçâo. deterÍnina:tdo o que 1-or

necessário à regularização das feltas ou dos deleitos obsen'ados" e,

§übmêrer âos ssus superiores, §m lompo hábil, as deci*ôes e as

providôncias quc ultrapassarem a sua competência" nos termos da leí:
IÍ - avaliar, coütinusmente, a qualidade dos serviços prestâdos el'ou

rnateriais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicitlade
adequada ao objeto do contrato, e duranrc o seu período de validade.
everntualmenle, propor â autoridade superior a aplicação das
penalidadcs legalmente estabelecidas:
Ill- âÍestâr, íormalnrnte, nos âutos dos prr:cessos, as nous Íiscais
relativas «rs serrriços prostados e,ou aos rnateriais forneridos. antes do
eÍrcamiúãmünto ao Financeiro parô pag&mento-

wnt'.diariornunicipal,com,brlfanrep 3*5
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Àrt, 3" - Pela acunrulaçâo das atribuiçôes refete*te âo cütgo afu*l dc
oeupaçâo e o acompanhamerlo e §scalizzçâo à cxeeuçãc dos

consaÍadôs lo exercicio de 2023 Íirmados pela Srcretaria Munkipal
de Aclministração, §ecretaria Municipal de (iovenro. e Co*troledr,ria
Geral hrterna do Municipic de Canaã dos Carajri*, Êstado tio Paaá" não

decorrerão ao norneado, o acéscirno ao! §eús vencirncntos,
§ôntiüuênd$ os mesmo§ * resebeÍ de acordqr com o cargo de origem.

ArÍ. 4o - flê-sc ciência ao scrt'irJor desigrrado e publique-se"

Árt. §u - Flsta Portaria enra em vigor na daÍa de sua assinalura

Ârt. 6u - Revoganr-se as disprrsições em contrário.

RrcrSTRE-§E. P{.iB[.IQUE§8. CUMPRA-S§.

SIT§INITE DA PR§TNITÁ MUNICTPÂL tr[ CANÂÃ NO§
CÂR{JÁ§, ESTAIX) D(} PÂRÁ, ao {X (quato} dia nÊs janeiro de

:i,:3.

]OSEMIRA RAIMUNDA DIXIZ GADELHA
Frefeita Stunicipal

TT:RMO DN COMPROMI§§O E Rf,SPON§ÀBILIDÀDE

Êu, Àdan, Carlos Silva rie Amorim. CPI' no Ü13.963.843-ró"

h{:}{ricula: ti:32059 cargolJirnçâo: Àssessor Dspecial I, para

acompanhar e fiscalizar a execuçãa dos conlratados no exercicio de

2fi:3, firmados pela §eçrçtaria Municipa.l de Âdministreçâo,
Secretaria Municipal tle Gov*rno, e Controiadoria Ceral lnterna do
Municipio, reÍêrente as aquisições , material pcnnanerlte, serviço,
Ci»lrâtâçAo ,Ie empresa e;pcci*liz-ada em construçâc civil., aceitando

o üncargo e presto os scguintes compromissos.

I},{ LEGÀLIDADE:

"An. 67 da lci (ieral das Licita{õcs N" 8.ó66193"

"Àn. ó? Á execução do contrato dqverá scr âcompatrhada e fiscalizada
por um rcpresentânte da Adminisnação e§Pecielmeü0e designado,

perrnitida a contrâtÍôção de terceiros para asslstiJo e subsidiálo de

inlonnaçôes pertinenle a essa atribuição"

"§ l" O representanle da Âdministraçào anrltará ern registro próprio

t*das as oconências relacinnadas coÍn â êxêcução do contrato,

durrrrlinandn o que lirr necessário â rcgularizaçâo das &ltas ou
defeitos observados."

"§ 2'As decisões e providências que ultrapassarem â competência do
rspÍesentânle deverão ser solicitadas a seus *uperiorcs em tenrpo hábil
para a adoçâo das medídas convenientes,"

Cr:mprnmeto-me a bern desempenhar e cumprir a.r atribuições tle

repÍeseorâr os Íirmados pela Secreraria Municipal dc Âdministração'

§rcreuria Municipal de Covemo. e Csntroladoria Ceral Intcma do

Município de Csoaã dos Carajás, Lrtado do Parrá, aceitandn o cncargo

prr;sro os seguintes compromissos, no acompanhamento c Íiricaliza$o
que envolver a execuçào de contratos.

lleclaro-me desimpedido (â) e sern suspeição para Íiurcionar oÕ§ auto§

no qualidade para o qual fui designado (a).

f)<l que para conslar, Iavra-se o pres€:llte TenÍtl), que â() lim a.lsino'

AÍencÍssarn€nte,

ÁDÁM CARLOS SftYÁ D§ ÁMORTM
Fiscal de Contra{r-r

P<ln.05i2023-CP

Publicado por:
Daniçl de S. Diniz da §ilva

Cúdigo ldertiFrcadar:4B508 I 49

üA§I§trTE bÁ PRETEITÂ
FORTÁRJÀ :{" O7€O23.CP

Prrtariz n" 0?l2ll!3-GF
DE§IGNAÇÃO DE FI§CÀL DE CÔIiTRÂTO

De*igrra *srvidor pora acornp*nhar e liscelizar a

execuçâo dos conh"'-os no exetcicio de 20L3,
Iirmados pda Procuradoria Ceral do lr,{unicipio de

Canaâ dos Carajás, l,stado da Paní.

A Prefeita Municipal de Canaâ dos Carajfu- Estado do PariÍ, o §r.

JOSEMIRA RAIMUNDÀ DINIZ §ADÊLHÀ, no uso de suas

atribuições legais, considerandc o disposto no an 6l da Lei 8.6ó6. de

2l dejunhode Í993.
RE§OLVE:

Àrt l' - Desigrrar o(a) servidor(a) I]ÁNIEL §L SOUZÂ DÍNIZ IIA
§ILVÀ CPF n' ü13.505.391-98, Mauicula: l0l l l§. cargor'l'unção:

Çti§TOR. DE COORDE}{ÁÇÂ0, para acompanhar e fiecaliaar s
execuçào dos contratados no exerciciu de 3023, §rmarlos pela

Procuradoria Geral do Municipirr de Canaâ dos Carajris, Estado do
Pará" retlrenrc as aquisiçôes. obrar. material permanente. seniços e

locaçâo de imóve}.

Á,rt 2' - f)eterminar que o Íiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimentn do contrato^ anotalrdo em registro
próprio todas as oconêacias à sua execução, determinando o qtu lor
necessário â rcgularizacâo das laltas ou dos del'eitos obsen'ados. e.

subnrer aos seus supvriores. em tempo bábil, as decisões e as

providêaeias que rrltrapassarcm s suâ úorsp§'tência, nos lermos da leii
II * avalicr, coniinuamentç, a qualidade dos serviços prestados erbu
materiais fomeeidos pela CONTRATÀDÂ, enr periodicidade
adequada ao objeto do contrato. e durante o seu períoCo de validade,

ever&almente, propor a autoridaile superior a aplicação das

penalidades legaimente eütabelecidas:
III- atcstar, formelmento, nos autos dos processos, as nstês fisüais
relativas aos serviços preslados c,iou aos nrateriais fornccidos, ân&'ii do
cncaminhamento ao Financeiro pâra pagamento.

Àrü 3o - Pela acumulaçào das atribuíções reíerenle ao !Érgo atugl de

ocupação e o acompanhômento e ílscalizaçào à execução dns

contratndos no exercicio de 20?3 firmados pela Procuradoria (]eral dtt
Municipio de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, nào decorrerâo ao

nonreado, o acrégcímo aos sçus vencinrentos, §sÍl1iouâtldô os me*rngs

a recebEr de acordo com o cargo de origem.

Afi. 40 - Dê-se ciêncía ao servidor designado e publique-xe.

^\
Art. 5'- Esa Ponaria cntra em vigor na data dc sua assinatura.

Arf. 6" - Rcvogam-"e au tiisposiçôes ein conrárk.

REGISTRE-§E, í'UBLIQUf, -§Ê. C{.ll}IPRÀ-§§.

GÂBI§ETE DÂ PRET}TI'A MU]IiICIPÂI. D§ CÀ\AÀ UITS

CARLrÁ§, E§T.{DO DO PÀRÁ, ao 04 (quarol dia rnês janeiro de

20xj.

J OS E MIXÀ k4 I M U riDA DINíZ GIIDE L H "l
Prcfeita Municip*l

TEN.§tO DE COMPROMI§SO TJ R§§PO§§ABILItrÂDE

Êu, DÂNlEl.. Di': SOUZÁ OINIZ DÀ §íLvÂ, CFI: n" 013.5í1.5.,i9t-

98, Matricula: l0ll18, cargo/função: ÇESTOR D[
COORDIINÂÇÂ(), para acompanhar e t'iscaliz.ar a execuçào dos

conlrara,Jos no *x*rcicio de ?ü?3, Íirmados pelo Proclradoria üeral
do Município dc Canai dos C'arajás, tjstad» do Psrâ. referc'nte as

aquisições, utrra.g, rnaterial pennãnÊne, sen'iços e locação de irnóvel.

a*eiiando o encar*io e pre§ü os segui*tes cntr:promislos'

I}A L§GÀI,II}ADE:

www.diarirrmunicipal.corn.br/lbmep -.i6
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